
INDICE 

DAS 

• 
Df~CISOES 

DE 

1.817 

N. L-Reino.- Provisão da Mesa do Deser.abargo do Paço de 
6 de Fevereiro de 1817.- Concede o contracto das aguas ar
dentes para patrimonic; da Camara da Villa de Santo An-

Pa.g~. 

tonio do Jardim ......•.•.•..•.•.•••..••..•.•••••••.•.• o... i 
N. 2.- Reino.- Em 8 de Fevereiro de 1817.- Manda arrecadar 

pela Junta de Fazenda de Goyaz todo o rendimento dos dous 
Julgados de S. Domingos do Araxá e Desemboque, per-
tencentes {!, Capitania de Minas Geraes................... 2 

N. 3.- Reino.- Em 10 de Fevereiro de 1817.- Recommenda. 
toda. a vigilancia para que se não desencapem a bordo os 
volun1es de Inercadoria s .•...•••... o o.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3 

N. 4.- Reino.- Provisão da Mesa do Desembargo do Paço de 
13 de Fevereiro de 1817.- Declara da competencia dos Ott
vidol·es das Alfandegas o conhecimento e decisão das acções 
de iloldadas e fretes. . . • . . • . • • • . • . . . . . . . • . • . . . . . . • . . . . . . . . . ::; 

N. 5.- Reino.- Em 15 de Fevereiro de 1817.-Approva o plano 
de um monumento que se pretende levantar na praça do 
Pelourinho em memoria d:J. chegada de Sua l\Iagestade a 
esta Cidade. . . . • • • . . . • . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . • . • . . . . . • . • • G 

N. 6.-Guerra.-Em 17 de> Fevereiro de 1817.- Manda prohibir 
que os navios hespanhoes se armem nos portos elo Reino 
Unido para irem fazer o commercio de escravos nos portos 
da Costa da 1\frica ..•.. o •• , . , ••••••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5 



4 DECI~ÕES 

N. 7.- Reino.- Em 11 de Março de 18i 7 .-Manda observar 
na Alfandega ele Pernambuco o mesmo que se pratica nesta 

Pags. 

Côrte, relativo ao officio ele Medidor da Alfandega........ 6 
N. S.-Reino.- Em1 de Abril de i8i7.- Manda obse1:var na 

Contadoria da Junta de Fazenda da Bahia o methodo da 
escripturação por partidas dobradas. . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . • 7 

N. 9.- Marinha.- Em 2 de Abril de 1817.- Manda substituir 
por correios as ordenancas que estavam ás ordens das Se-
cretarias de Estado. da Marinha e da Guerra.............. 7 

N. 10.- Guerra.- Em 10 de Abril de i8i7 .-Sobre a isenção 
do serviço militar ao;; milicianos dos regimentos desta Côrte 
que fizerem a campanha de Pernambuco................... 8 

N. H.-Reino.-Em 10 de Abril de 1817.-Manda que seja 
applicado ás obras publicas da Capitania de Minas Geraes • 
o producto da loteria concedida ás obras da cadeia de Villa. 
Rica................................... . . . . . . . . . . . . • . . . . . . :3 

N. 12:- Reino.- Em 29 de Abril de 1817.- Manda prohibir 
n.as Alfandegas os l~ilões das mercadorias inglez!lt, prin-
Clpà.lmente as avariadas...... . . . • . . • . • . . . • . . . . • . . . . • • • . . . 9 

N. 13.- Reino.- Em 21 dé l\Iaio de 1817.- Permitte que o 
Senado da Camara desta cidade colloque na frente da casa 
de suas sessões sómente as Armas elo Reino Unido....... 9 

N.14.-Fazenda.-Em3de Julhode 1817.-Sobr~a preten-
ção dos Governadores interinos da'S capitanias de tomarem 
a Presidencia das Juntas de Fazenda...................... 10 

N. 15.- Reino.- Em 14 de Julho de 1817.- Manda prohibir 
que se charqueiem as vaccas que ainda possam criar.... 10 · 

N. 16.- Reino.-Reso!ução de Consulta da Mesa de Conscien
cia e Ordens de i4 de Julho de 1817.- Annexa á val"a de 
Juiz de Fóra da cidade de Cabo Frio e Villa de Macahé a 
respectiva Provedoria dos Defuntos e Ausentes Capellas e 
Resíduos.......... . . . • • . . . . . . • • . . . . . • . • . . • . • • . . . • • . • • • . . . • 11 

N. 17.-Reino.- Resolução de Consulta da Mesa do Desem
bargo do Paço de. 15 de Julho de 1817.- Crêa uma cadeira 
de primeiras lettras na Vi1la de Macahé. . . . . • • . . . . . • . . . . . 12 

N. 18.-Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de C,ons.cien
cia e Ordens de 15 de Julho de 1817.- Crê a na comarca do 
Crato da Capitania do Ceará, uma ProveCJ.oria. de Defuntos 
e Ausentes Capellas e Resíduos.. . . . • • • . . • • • . . • • • . . . • . • . • • . i2 

N. 19.- Reino.- Resoluçã,o de Consulta da Mesa do Des
embargo do Paço de 16 de Julho de 1817.- Crêa um cadeira 
de primeiras lettras na V illa de Rezende. . . • • . . • • • • . • . . • • 13 

N. 20.- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de Conscien
cia e Ordens de :16 de Julho de 1817.- Erige em Preâo-uezia 
a Capella dos Mattosinhos da Capitania e Bispado e São 
Paulo ...... , .......•.....•.•...•.....••.....•• ~........... 13 

N. 21.- Fazenda.- Em 21 de Julho de 1817.- Manda admit
tir recibos de mão passados pelos empregados publicos, das 
quantias mensaes que receberem........................... :14 

N. 22.-Reino.-Em 22 de Julho de :1817,-Declara que os 
estrangeiros pod~m exportar os productos de suas lavouras,. 



DECISÕES 5 
\ 

~' De, . - s Pgail. 
~'") n.cp.,r;ü)u 

para qualquer porto n ~Qortít.anto - o façam em 
navios portuguezes .••••••.•.•.••••. :-:-:-=:-.................. 15 

N. 23.- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa. de Conscien
cia e Ordens de 31 de Julho de 1817.- grige em Freguezia 
o districto do Poço da Panella da Capitania e Bispado de 
Perna In buco. • . . • • . • • . . . • . • . • . . • . • • • . . • . • . . . . . . . . . . . • . • . . . 16 

N. 24.- Fazenda.- Em 7 de Agosto de 1817.- Determina que 
sejam feitas por conta da Real Fazenda as despezas com a 
compra dos livros dos lançamentos dos impostos do sello 
e sizas..... .. • • . .. . . . . . . . . . . •• • . . .• • • . . . • . . . . . .• . . . • . . . . • • 17 

)I. 25.- Fazenda.- Em 7 de Agosto de :1817.- Dá nova fôrma 
á esc ri pturação das Alfandegas .. . • .. . . .. . . • . . • .. . . .. .. • . • 17 

N. 26.- Reino.- Resolucão de Consulta da Real Junta do 
Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação de 8 de 
Agosto de 1817.- Declara que o privilegio executivo, con
C'=ldido ao Banco do Brazil, não comprehende o direito de 
preferencia sobre os mais credores do devedor commum. .• . 19 

N. 27.- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de Conscien
cia e Ordens de 19 de Agosto de 1817.-Erige em Matriz 
a Capella da Fabrica de ferro de S. João de Ipanema, do 
Bispado de S. Paulo •..•......•.. , ••....•••........ ·.•...•• 20 

N. 28.- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de :,Conscien
cia e Ordens de 19 de Agosto de 1817.- Declara que aos 
Provedores de Defuntos e Ausentes não compete salario do 
valor dos bens de raiz, que se não vendem, mas ficam em 
administração .....•.... •.................................. 21 

N. 29.- Reino.-Resolucão de Consulta da Mesa de Conscien
cia e Ordens de 19 de ·Agosto de 1817.- Desmembrada Fre
guezia de Aquiraz, no Bispado de Pernambuco, e annexa 
á de Montemór o Novo os povos das serras é riachos de 
Baturité .••.••..•...•••••.•..•••.••.••. , . . . . . • • • . . • • . • . . . • 21 

N. 30.- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de Conscien
cia e Ordens de 19 de Agosto de 1817.- Grêa uma freguezia 
na povoaçáo da ribeira de Canindé da Capitania do Ceará, 
sendo desmembrada da Fre_guezia da Villa da Fortaleza.. 23 

N. 31.- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de Conscien
cia e Ordens de 22 de Agosto de 1817.- Prohibe aos reli
giosos de S. Bento da Província da Bahia o exercício da 
jurísdicçã·o parochial nas Capellas de suas fazendas....... 23 

N. 32.- Reino.- Re.'!olução de Consulta da Mesa dé Conscien
cia e Ordens de 22 de Agosto de 1817.- Crêa uma freguezia 
no bairro de Araraquara da comarca de Itú, Bispado de 
S. I>aulo............ .. . . • • • . . . • • . . • . • • . . . . • . . . . • . . . . • . . . . . 24 

N. 33.-Fazenda.- Em 28 de Agosto de 1817.- Manda tomar 
contas no Real Erario aos Thesoureiros da Fazenda dos 
Defdntos, Ausentes e mais Deposital'ios e Recebedores...... 25 

N. 34.- Fazenda.- Em 4 de Setembro de 1817.- Extingue os 
empregos de Thesoureiro, E ser i vão e Meirinho da arreca-
dação do real quinto do ouro das minas de Cantagallo.... 26 

N. 35.- Reino.- Provisão do Conselho da Fazenda de 9 de 
Setembro de 1817.- Declara que os serventuarios dos offi-

D 
I) S 



6 DECISÕES 

Pags. 
cios não são obrigados a pagar a terga parte do seu rendi· 
mento, quando este não excede a 200$000, depois de dedu-
a mesma terça parte...................................... 27 

N. · 3G .- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de Conscien· 
cia e Ordens de 10 de Setembro de 1817.- Concede aug
mento de vencimento aos Capellães e mas Ministros e Ser
ventes da Cathedral do Maranhão, Lem como á fabrica da 
mesma Ca thedral . . . . • . • . . • . . . . . . • . . . . • . . • • . • • . . . . • • . . . . . 27 

N. 37.- Reino.-Provisão da Mesa do Desemhargo do Paço 
de H de Setembro de i817 .-Declara a maneira porque 
de·um ser substituídos os Véreadores das Camaras, quando 
falleeerem ou fo!)'em impedidos............................ 28 

N. 38.- Reino.- Provisão da Mesa do Desembargo do Paço 
• de H de Setembro de 1817.- Determina as diligencias a 

que se deve proceder para a concessão das sesmarias n:\ 
Capitania do Cear{\ •..•..•••••.•.•.•.....•••..•..•....... _. 29 

N. 39.- Reino.-Provisão do Conselho da Fazenda de 12 de 
Setembro de 1817.- Manda isentar os moradores da Fre
guezia de Haguahy da contribuição que a titulo de passagem 
pagam os viandantes que descem da Capitania de Minas 
Geraes .• ; • . . . . . • . • • • . . . • . • . . . • • . • . . . • • . . . • . • . • • • • • • . . • . . . • 30 

N. 40.- Reino.- Resolnc;ão de Consulta do Conselho da Fa
zenda de 12 de Setembro de 1817.- Declara que a renuncia 
de serviços para receber-se remuneração, só pode ser feita 
a parentêS consanguineos e pelas proprias pessoas que os 
prestaram. • • • . • . . . • • . . . . • . . . . . . . . • • • • • . • • . • • • . • . . • . . • • . • • . 30 

N. 41.-Raino.- Em f3 de Setembro cie 1817.- Concede lote· 
rias a Eleuterio da Silva Lopes Varella, para beneficio e 
auxilio de um theatro que se propõe edificar na capital do 
l\Iaranhão................................................. 31 

N. 42.-Fazenda.- Em 18 de Setembro de 1817.- Declara que 
não havendo sessões da Junta da· Fazeüda de Minas Geraes 
sejam feitas as despezas do 'real serviço por portaria do 
Governo, até só 200$000 .• .-... ... • . • . .... . • .... .. . •• •• •• .. . 32 

N. 43.- Reino.- Resolução de Consulta da Mesa de Conscien
cia e Ordens de 27 de Setembro de 1817.- Crêa a Freguezia 
de Nossa Senhora do Bom Conselho do Boqueirão no Arce-
bispado da Bahia ......•.....•..•....••••.•••.•.....•.. ,.. 33 

N. 44.- Reino.- Provisão da Mesa do Desembargo do P,tço de 
27 de Outubro de 1817.- Manda promover o casamento dos 
escravos nesta comarca e em outras do Brazil. ..••..... , . . • 34 

N. 45.- Reino.- Em 31 de Outubro de 1817.- Declara que 
estão sujeitos ao serviço do destacamento os Officiaes de 
Justiça, e empregados civis, que já eram militares antes de 
serem nomeados para os officios e empregos que exercem. . . . 35 

N. 46.- Reino.- Provisão da Mesa do Desembargo do Paço de 
2! de Novembro de 1817.- Crêa uma cadeira de primeiras 
lettras na povoação de Parámerim da Freguezia de Nossa 
Senhora do Monte, termo da Villa de S. Francisco de Ser-
gipe do Conde. . • . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . • 35 

N. 47.- Reino,- Resolução de Consulta da Real Junta do 
Commercio, Agricultura, Fa.bricas e Navegação de ~5 de 



DECISÕES 7 

.Pags. 
Novembro de 1817 .-Concede a João Alvareg Fragoso pri
vilegio exclusivo por 14 annos para o estabelecimento de 
salinas ao sul deste porto ............................. ·•.•• 3G 

N. 48.- Reino.- Provisão da Mesa do Desembargo do Paço 
de 28 de Novembro dé 1817.- Confit·ma o pl'ivilegio outor
gado á Casa de Misericordia da Bahia de poder o Escrivão 
da Mesa fazer publico em todos os negocias que á dita Casa 
pertencerem................................................ 37 

N. 49.- Reino.- Provisão da Real Junta do Commercio, Agri
cultura, Fabricas e Navegação de 29 de Novembro de 1817. 
-Declara. a verdadeira intelligencia do Alvará de 15 de 
Julho de 1809 sobre a contribuição que devem pagar os 
volumes exportados .....•••..••...•.•.•..•••••...••.•• , • . . . 38 

N. 50.- Reino.- Provisão da Mesa do Desembargo do Paço 
de 6 de Dezembro de 1817.- Marca os limites entre os dis
tt·ictos e jurisdicções das Villas do Recife e Olinda da Ca-
piLania de Pernan1buco . . • • . . . . • . • • . . . . . . • • . • . • • . . • . . . . . • . 39 

N. 51.- Reino.- Provisão da Mesa do Desembargo do Paço 
de 6 de Dezembro de 1817.- Confirma o imposto que a 
Camara da Villa da Fortaleza estabeleceu sobre a aguar-
dente que entrar na me:;ma villa ••.•••••. , ......... , • •• • 40 



j\ 
~ ··:·; 4 



Dt~CIS()ES 
DE 

1817 

N. 1.- REINO.- PROVISÃO DA l\1E3A DO DESEMBARGO DO 
PAÇO DE 6 DE FEVEREIRO DE 1817 

Concede o c:mtracto das aguets artlentes petra pettl'imonio da Carnara da. Villa 

de Santo Antonio do .Jardim. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós Juizes, Vereadores e 
mais Officitl.es da Camara cb Villa de S~tnto Antonio do Jardim 
da Capihnia do Ceará, quo attendendo ao que me represel'ltaram 
os moradores desse Termo, quando me supplicaram a creação 
dess:t Villa, sobre o contracto das aguas ardentes para fazer parte 
do patrimonio della, do mesmo modo por que fora estabelecido 
para as Villas de S. João do Príncipe e de S. Rwnardo; e tendo 
em consideração o que ora a este resp3ito informou o Govern:tdor 
dessa Capitania, e sobretudo respondeu o Desembargador Procu
rador da minha R8al Corôa e Fazenda, que não teve duvida: Hei 
por bem conceder o refericlo contracto das aguas ardentes para 
patrimonio dessa Villa, afim do que possais arrematar, a quem 
maior lanço offerecer, o privilegio exclusivo de vendel-:.ts por 
miudo com taxa estipulada na fàrma observada nas sobreditas 
Villas. El-Rei Nosso Senhor o mandou pelos Ministros abaixo 
assigoados, do seu Cons0lho e seus Desem'Jargadores do Paço. 
João PeJro Maynard d' Affonseca e Sá a fez no Rio de Janeiro 
a 6 de Fevereiro de 1817. Bernardo José de Souza Lobato a fez 
escrever.- Bernardo Teixeira Coutinho Alvares de CarMlho .
M onsenhor Miranda. 
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N. 2.- REINO.- EM 8 DE FEVEREIRO DE 1817 

Manda arrecadar pela Junta de Fazenda de Goyaz)odo o rendimento dos dous 
Julgados de S. Domingos do Araxá e Desemboque, pertencentes a Capitania 
de Minas Geraes. 

O Conde da Barca, do Conselho de Estado, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Marinha e Domínios Ultramarinos e 
Presidente interino do Real Erario. Faço saber a Junta da Real 
Fazenda da Capitania de Goyaz, que sendo presente a El-Rei 
Nosso Senhor a sua conta de 13 de Novembro de anno de 1816 em 
que expunha a fallencia que experimentava por falta de meios para 
manter as despezas dessa Capitania, e assistencia, a que está 
obrigada a fazer a de Matto Grosso,deixando de perceber as rendas 
reaes pertencentes aos dous Julgados de S. Domingos do Araxá 
e Desemboque, que pela Al vara de 4 de Abril do mesmo anno, 
se tinham desannexado da mesma Capitania, e ora pertenciam 
á de Minas Geraes, e que por essa razão convinha muito provi
denciar-se tão consideravel fallencia, ou desobrigando-se a mesma 
Capitania de Goyaz da referida assistencia ordenada para Matto 
Grosso, ou sendo-lhe novamente applicadas as ditas rendas dos 
referidos dous Julgados, não obstante a separação delles, orde
nada pelo mesmo AI vará. E tendo o mesmo Augusto Senhor 
consideração ás razões expedidas na referida Carta, foi servido 
determinar, que a mesma Junta faça arrecadar todos os rendi .. 
mentos daquelles sobreditos Julgados, como até agora, para que 
não venha a faltar ao supprimento das suas despezas e consi
gnações de que está incumbida, deprecando a Junta da Fazenda 
da Capitania de Minas Geraes a quota que tiver já arrecadado 
pertencente aos respectivos rendimentos depois de deduzidas as 
despezas que com essa arrecadação se tenham feito; pois que 
nesta conformidade se lhe expede agora ordem para este fim, 
declarando-se-lhe que o mesmo Augusto Senhor tem resolvido 
que só se deve entender a separação na parte civil dos dous 
Julgados, ordenado pelo citado Alvara de 4 de Abril de 1816; e 
por consequencia dever competir a essa Capitania de Goyaz a 
recepção das suas rendas reaes, entrando mesmo os dízimos por 
por não ter havido alteração alguma no Districto da j urisdicção 
ecclesiastica de ambas as Capitanias. O que se participa à mesma 
Junta para que assim o fique entendendo, e cumpra sem duvida 
alguma, como nesta se lhe ordena. Antonio José Caldeira a fez. 
Rio de Janeiro 8 de Fevereiro de 1817. Antonio Mariano de 
Azevedo a fez escrever.- Conde da Barca. 

Igual Provisão se expediu á Junta de Fazenda da Capitania 
.de Minas Geraes, em data de 26 de Março deste anno. 
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N. 3.- REINO:- EM 10 DE FEVEREIRO DE 1817 

Recommen<la toda a vigilancia para que se não desencapem a bordo os 
volumes de mercadorias. 

O Conde da Barca, do Conselho de Estado, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Marinha e Domínios Ultramarinos 
e interinamente encarregado da Presidencia do Real Erario. 
Faço saber á Junta da Real Fazenda da Capitania de Maranhão, 
que sendo presente a El~Rei Nosso Seahor o requerimento de 
Thomaz Tavares da Silva, proprietario do officio de Porteiro da 
Alfandega desta Cidade em que supplicava providencias sobre a 
deliberação da Junta ultimada pela Portaria de 2 de Maio do 
anno proximo passado, declarando abusiva a pratica de levar o 
emolumento de 160 réis pelas mercadorias envoltas em saccos, 
resultand<:> assim grave prejuizo ao supplicante. E conforman
do-:::e o mesmo Augusto Senhor com os pareceres o informações 
que precederam, foi servido determinar, que a Junta mande logo 
cassar a dita portaria de 2 de Maio do anno proximo passado para 
ficar de nenhum effeito, e recommende ao Administrador da 
mesma Alfandega toda a vigilancia, para que se não desencapem 
os generosa bordo, ao que devem ficar responsaveis os Guardas da 
mesma Alfandega, assim para evitar-se o prejuízo do. Porteiro 
respectivo nos seus emolumentos, como principalmente para não 
se extraviar aos reaes direitos algum volume, ou peça de fa
zend~1. O que se participa á sobredita Junta para impreterivel
mente assim o executar. Antonio Maria Cau a fez no Rio de 
Janeiro em 10 de Fevereiro de 1817. Marcellino Antonio de Souza 
a fez escrever.- Conde da Barca. 

~~ 

N. 4.- RE[NQ.- PROVISÃO DA MlilSA. DO DESEMBARGO DO 
PAÇO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1817 

Declara da competencia dos Ouvidores das Alfandegas o conhecimento e 
decisão das accões de soldadas e fretes. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós, Governador da Re
lação dn, Bahia, que o Desembargador Ouvidor da Alfandega 
dessn, CidD.de me representou que, havendo proposto perante elle 
Vicente Ferreira Milles, Capitão do brigue« Conde aos Arcos», 
uma aeção de soldadas contra o Caixa e proprietario de um quarto 
delle, Francisco Moreira Sampaio, foi este condemnado, e appel~ 
lando da sentença~ foi-lhe a appellação recebida em um só effeito, 
do qual recebimento aggravando para essa Relação, não teve 
provimento, em consequencia do que, extrahindo-se a sentença 
que passou J ivre pela Chancellaria, poz-se ella em execução, 
fazendo-se penhora no mencionado brigue, e rejeitados os em
barg·os com que este. se oppuzera, se interpoz pelos embargantes 
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a appellação, pendendo a qual, recorre.u o executado e seus 
socios á Mesa da Inspecção, a qual, por ser aquelle brigue dit 
negociação da Costa da Mina, e fundada na Provisão de 21 de 
Janeiro de 1754, Alvará de 25 de Janeiro de 1755, Provisão de 
30 de Março de 1756, A viso de 27 de Maio de 1757, Alvará de 
30 d3 Janeiro de 1810, e Provisão de 4 de Abril de 1811, mandou 
passar a vocatoria, e não querendo elle cumpril-a, aggravaram 
para essa Relação, a qual lhes deu provim8nto, mandando sem 
embargo dos embargos, que remettesse os autos para a referida 
Mesa, a quem competia pelos sobreditos alvarás e provi:;ões o 
conhecimento sobre todos os negocias relativos ás negociações da 
Costa da Mina ; e sendo-me presente o que sobre esb materia 
ouvi da Mesa da Inspecção, informou o Chanceller da Relação, 
o que respondeu o Desembargador Procurador da minha Real 
Corôa e Fazenda, e o mais que se me expoz em consulta da 
Mesa do meu Desembargo do Paço, com cujo parecer houve por 
bem conformar-me por minha immediata resolução de 3 de 
Agosto do anno passado: Sou servido declarar que á Mesa da 
Inspecção não compete o conhecimento e decisão das causas de 
soldadás e fretes, ainda mesmo sendo pertencentes á navegação 
e commercio da Costa da Mina, por ser esse conhecimento pri
vativo dos Ouvidores das Alfandegas, deb lixo das normas pre
scriptas na Ordenação do Liv. Jo, Tit. 52,§ 12, pois que, ver
sando todas as disposições e determinações das citadas provisões 
e aviso régio acerca da direcção e regulação daquelle com
mercio, tanto sobre o numero e licenças das embarcações que se 
hão de empregar nelle, como sobre o modo de fazel-o nos portos 
da mesma costa, e observando-se o Alvará de 30 de Janeiro 
de 1810 ( na parte concernente á jurisdicção privativa da dita 
Mesa) tão sómente acerca dos cDsos de sua incumbencia recon
tados no mesmo Alvará, onde se comprehenclem principalmente 
os que lhe foram commettidos pelo outro Alvará de 1 de Abril 
de 1751, entre os qnaes não vem de mono algum Cl)mmettida a 
incumbencia das cansas de soldadas e fretes, nem tão pouco a 
derogação da sobredita Ord. Liv. Jo, Tit. 52, como era im
preterivelmente necessario, na, conformidade da, outm Ord. 
Li v. 2°, Tit. 44, é evidente que o conhecimento e decisão da, 
sobredita acção de soldada,s, proposta pelo referido Milles, 
competia privativa,mente ao Ouvidor da Alfandega dessa Cidade, 
e por consequencia manifestamente nullos os accordãos dessa 
Relação de 9 e 11 de Março de 1815, que contra direito expresso 
ma,ndaram cumprir aquella vocatoria, passada sem autoridn.de 
ou jurisdicção alguma,. O que mando participar-vos para. vossa 
intelligencia, e para assim se observar nessa Relação. El-Rei 
Nosso Senhor o mandou por seu especia,l mandado pelos Ministros 
abaixo assignados, do seu Conselho, e seus Desembargadores do 
Paço.- João Pedro Maynard d'A:ffonseca, e Sá a fez no Rito de 
J a,neiro aos 13 de Fevereiro de 1817. Bernardo José de Souza 
Lobato a fez escrever.- Luiz Jose de Carvalho e Mello.- Ber
nardo Teixeira Alves de Carvalho . 

.A:AA:P~ 
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N. 5.- REINO.- E:\1 15 DE FEVEREIRO DE 1817 

Approva o plano de um monumento que se pretende levantar na Praça do 

Pelourinho e:n memoria da che~aLla de :::lua ~Iagestade a esta Cidade. 

Sendo presente a E l-Rei Nosso Senhor os dous desenhos do padrão 
que o Senado da Camara desta Cidade, em Vereação de 17 de Se
tembro ele 1814, se propoz erigir na praçet do Pelourinho, em me
morict elo faustosissimo e venturoso dia da chegada do mesmo 
Senhor a esta Cidade: Dignou-se Sua J\i<:tge::.tttde dar sua reat 
approv,lção ao cb pyrünlide que remetto a Vm. E lisongeando-se 
muito com o publico e assignalado testemunho que esse Senado e 
os halJitcmtes desta Cidade deixam á, posteridallo dos honrados 
sentimentos de vassallagem e amor que professn,m á, sua real 
pessoa: houve por bem fazer-lhes a honra ele aceitar a offerta 
deste monumento, permittindo que elle se levante na Praça do 
Pelourinho, como se acordou. O que Vm. fara presente ao 
mesmo Senado da Camara para sua intelligencia. 

Deus GuarJ.e a Vm.- Paço em 15 de Fevereiro de 1817.
Conde da Barca.- Sr. Pre~idente elo Senado da Camara desta 
Cidade. 

N. 6.- GUERRA.- El\:I 17 DE FEVEREIRO DE 1817 

Manda prollibir que os navios hespanhoes se armem nos portos do Reino 

Unido para irem fazer o commercio de escravos nos portos da Cosh da 

Africa. 

lllm. e Exm. Sr.- Sua Magestade, querendo dar n,quellas 
providencias, que possam melhor contribuir para a restricta e 
inviolavel execução do Tr<ttado de 22 de Janeiro ele 1815, pelo 
qual houve por bem prohibir aos seus Vassallos o Commercio ele 
e;:;cra vos em todos os portos da Costa de Africa ao No r te do 
Equador, e em alguns ao Sul desta linha, onde a Corôa do Reino 
Unido não tem domínio ou direito: e havendo reconhecido que 
uma, das medidas mais efficazes para prec<:1 ver as simuladas 
violações do referido Tratado é sem duvida a de prohibir que 
os na vi o~ Hespanhoes se armem nos portos deste Reino pam 
irem fazer o trafico de escravos naquolles portos da Costa de 
Africa em que teem o direito de continuarem aindtt o mesmo 
trafico, e que são os que se achttm comprehendidos entre o 
Equador e o decimo grúo de latitude septentrional: E' o mesmo 
Senhor servido ordenar, que tres 1~ezes depois da clata do pre
sente Aviso se entenda prohibido aos navios Hespanhoes o arma-
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rem-se nos portos do Reino Unido para fazer o commercio de 
es?ravos nos portos . da Costa de Africa acima designados ; cum
prmdo que as autoridades a q~em compete fiscalisar a carga e 
aprestos. de semelhantes rravws deem todas as providencias 
nec~ssarms, para q.u~ esta prohibição haja de sortir o seu devido 
effeito. O que partiCipo a V. Ex. para sua intelligencia e para 
que o faça exactamente cumprir pela parte que lhe toca. 

Deus Guarde a V. Ex.- Palacio elo Rio de Janeiro em 17 de 
Fevereiro de 1817.- Conde da Barca.- Sr. Governador e 

. Capitão-General da Capitania de ..• 

N. 7.- REINO.-EM 11 DE MARÇO DE 1817 

Manda observar na Alfandega de Pernambuco o mesmo que se pratica nesta 
Côrte, relativo ao officio de Medidor da Alfandega. 

O Conde da Barca, do Conselho de Estado, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Marinha e Domínios Ultrama
rinos, e interinamente encarregado da Presidencia do Real Era
rio. Faço saber á Junta da Real Fazenda da Capitania de Per· 
nambuco, que sendo presente a El-Rei Nosso Senhor o reque
rimento de Antonio José da Rocha, Medidor da Alfandega dessa 
Cidade, supplicando a graça de se mandar observar na mesma 
Alfandega o que nesta Côrte se observa a respeito do sobredito 
officio : E conformando-se o mesmo Augusto Senhor com as 
informações e pareceres, que ao dito respeito precederam : foi 
servido determinar, que a Junta faça observar na mencionada 
Alfandega, as obrigações constantes da memoria inclusa, assig
nada pelo respectivo Contador Geral e estabelecidas para o 
mesmo officio de Medidor na Alfandega desta Côrte. O que a 
Junta assim terá entendido e executará. Luiz da Costa Franco 
e Almeida a fez no Rio de Janeiro em li de Março de 1817. 
Marcellino Antonio de Souza a fez escrever .-Conde da Barca. 

Obrigações inherentes ao o:fflcio de Medidor da Alfandega desta 
Côrte do Rio de Janeiro 

J.o Tem a seu cargo um caderno em que se lançam todas as 
jardas, aunas de França, Hamburgo ou de outro qualquer Paiz 
para as reduzir a covados e varas, cuja escripturação é feita 
por um Guarda habil, que para isso lhe é destinado. 

2. 0 E' obrigado o Medidor a passar um bilhete por elle as
signado para os Feitores fa:zerem .o dos Direit<?S,. sem o qual o 
não podem fazer ; sendo afinal o bilhete dos dtreltos por elle 
conferido e assignado para a sahida da fazenda; sendo igual-
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mente do seu dever assistir ao exame das fazendas que se expor
tarem e baldearem. 

3. • Tem o Medidor o seu assento na Mesa da Abertura da 
mesma Alfandega, e quando nella não possa estar deve ter Mesa 
separada. . 

Contadoria Geral da 3a Repartição do Real Erarw em 11 de 
Março de 1817. -Marcellino Antonio de Souza. 

N. 8.- REINO.- EM l DE ABRIL DE 1817 

Manda observar na Contadoria da Junta de Fazenda da Bahia o methodo de 
escripturação por partidas dobradas. 

O Conde da Barca, do Conselho de Estado, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Domínios Ultrama
rinos, e interinamente encarregado da Presidencia do Real Era
rio, etc. Faço saber á Junta da Real Fazenda da Capitania da 
Bahia, que h a vendo-se estabelecidó neste R@al Era rio o me
thodo de escripturação mercantil por partidas dobradas, em 
conformidade do Tit. 2° § 1 o da Lei novíssima do Real Erario 
de 28 de Junho de 1808 por ser a unica seguida pelas Nações 
mais civilisadas assim pela sua brevidade para o manejo de 
grandes sommas como por ser a mais clara, e a que menos 
logar dá a erros e subterfugios: foi nesta conformidade que El
Rei Nosso Senhor deliberou, que na Contadoria da referida Junta 
se ponha em pratica o mencionado methodo de escripturação 
dobrada debaixo das instrucções do Escrivão Deputado, obser
vando-se, em tudo a pratica geralmente seguida neste Real 
Erario, e determinada nos §§ 2° e 3° do sobredito Tit. 2° acima 
mencionado. O que participa à dita Junta para o ter assim 
entendido e executar. Pedro José da Camara a fez no Rio de 
Janeiro em 1 de Abril de 1817. Marcellino Antonio de Souza 
a fez escrever.- Conde da Barca. 

N. 9.- MARINHA.- EM 2 DE ABRIL DE 1817 

Manda substituir por Correios as ordenanças que estavam ás ordens das 
Secretaria de Estado da Marinha e da Guerra. 

El-Rei Nosso Senhor é servido ordenar que sejam substituídos 
por Correios as Ordenanças que até agora estavam ás ordens das 
Secretarias de Estado, e determina o mesmo Senhor que haja 
unicamente quatro Correios para o serviço de cada uma das 
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Repartições, sendo os seus vencimentos de 350 réis de ordenado, 
como percebiam antigamente em Portugal, 240 réis de gratifi
cação sómente nos di<ts em que estiverem de serviço, e 480 réis 
diarios para a manutenção do cavallo, para cuja compra e de 
arreios se lhes abonará 80$000 por entrada, e depois 40$000 de 
dous em dous annos para remonta, devendo todas estas despezas 
abonar-se na folha das da Secretaria de Estado. O que participo 
a V. S. para sua intelligencia e execução, e para que nesta con
formidade haja de propor os quatro Correios que elevem ser em
pregados nesta Secretaria, preferindo nesta proposta, as actuaes 
Ordenanças se ellas quizerem ficar conservadas neste serviço. 

Secretaria de Estado em 2 de Abril de 1817.- C onde da 
Barca.-Sr. Otlicia!-Maior da Secretaria de Estado dos Nego
cios da Marinha. 

O Ministerio da Guerra expediu identico aviso substituindo por 
Correios as ordenanças que estavam ás ordens da respectiva 
Secretaria de Estado. · 

<AAA:.P~-

N. 10.- GUERRA.- EM 10 DE ABRIL DE 1817 

Sobre a isenção do serviço nuliar aos milicmnos dos regimentos desta Côrte 

que fizerem a campanha de Pernambuco. 

111m. e Exm. Sr.- Sua Magestade é servido autorizar a 
V. Ex. para no seu Real Nome mandar declarar aos Chefes 
dos Regimentos de Milícias desta Cô::-te que os Officiaes Inferiores 
e Soldados dos mesmos Corpos que forem empregados na Divisão 
que vai para a Capitania de Pernambuco tendo alli servido pelo 
tempo que fôr necessario para se conseguir o objecto a que se 
destina esta expedição, e recolhendo-se depois a esta, Côrte, 
ficarão isentos de todo o serviço Militar. O que V. Ex. ordenará 
aos mesmos Chefes que façam immediatamente constar nos Corpos 
do seu commando. Deus guarde a V. Ex.- Paço em 1 O de 
Abril de 1817.- Conde da Barca.- Sr. Encarregado do Governo 
das Armas desta Corte. 

A:AA:P .:f\.:AJ'I:P 

N. 11.-REINO. -EM lO DE ABRIL DE 1817 

Manda que seja applicado ás obras publicas da C11pitan:a de l\Iinas-Geraes 

o producto da loteria concedida ás obras da Cadeia de Villa Rica. 

Não sendo ja preciso para as obras da Cadeia de Villa Rica o 
producto da loteria quo foi concedida a Camara da mesma Villa : 
é El-Rei Nosso Senhor servido derogar as ordens expedidas a 
este respeito ao Governador e Capitão General D. Luiz da Cunha; 
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e que, continuando a mesma loteria, fique ao arbítrio de V. S. a 
applicação do lucro della para as obras public~s dessa Capitania 
que julgar mais convenientes. E ordena outrosnn Sua Magestade 
que a sobredita Camara dê conta da maneira, porque despendeu, 
e a ordem de quem, os dinbeirus recebidos ela mencionada loteria 
desde o anno (_b 1814 até hoje. O que participo a V. S., para que 
assim se execute. 

Deus Guarde a V. S. Palacio do Rio ele Jaueiro em 10 de Abril 
ue 1817.-ConcledaBarca.-Sr. Governador e CapitãoGeueral 
da Capitania de Minas Geraes. 

N. 12.-REINO.-El\I 29 DE ABRIL DE 1817 

Manda prohibir nas Alfandegas os leilões das mercadorias inglezas, principal
mente as avariadas. 

O Conde ela Barca, do Conselho de Estado, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Domínios Ultrama
rinos e Presidente intel'ino do Real Erario. Faço saber á Junta 
da Real Fazenda da Capitunia de ... , que tendo-se feito suspender 
na Alfandega desta Côrte os leilões que alli se praticavam das 
mercadorias inglezas, principétlmente as avariada~:;, afim de se 
evitarem as confusões, desordens e embaraços que causavam no 
expediente da mc:sma Alfandega : foi El-Rei No3so Senhor 
servido mandar observar na Alfandoga dessa Capitania o 
mesmo que fica dito se pratica nesta Alfandega a respeito dos 
mencionados leilões. O que se participa á sobredita Junta para 
o ter assim entendido e executar, sem duvida ou embaraço 
algum. Joaquim Evaristo de Campos Quaresma a fez no Rio de 
Janeiro em 29 de Abril de 1817.-Marcellino Antonio de Souza 
a fez escrever.-Conde da Barca. 

N. 13.-REINO.-EM 21 DE MAIO DE 1817 

Permitte que o Senado da Cttmara desta Cidade colloque na frente da casa de 

suas sessões somente as .\.rrnas do Reino Unido. 

Sendo presente a E1-Rei Nosso Senhor o officio do Senado da 
Camara desta Cidade de 23 de Abril passado, em que pedindo 
pel'missfio para, levantar na frente da nova casa da Camara as 
Armas ela Cidade, expõe que no seu Estandarte se usa de uma 
parte elas Armas Reaes, e, da outra, da effigie de S. Sebastião, 
tendo no topo da hastea uma esphera com cruz e tres setas, sem 
que conste da origem deste uso, nem que estas sejam as Armas 

f) 

I Y 1 
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desta Cidade, requerendo nestes termos ou que se approvem 
estas, ou as que forem mais do real agrado. O mesmo Senhor, 
dignando-se conceder a faculdade requerida, ha por bem que na 
frente da sobredita casa se colloquem sómente as Armas do 
Reino Unido de Portugal, Brazil e Algarves. O que Vm. fará 
presente no mesmo Senado para que assim se execute. 

Deus Guarde a Vm.-Paço em 21 de Maio de 1817.-Conde da. 
Barca.-Sr. Juiz de Fóra desta Cidade. 

N. 14.- FAZENDA.- EM 3 DE JULHO DE 1817 

Sobre a pretenção dos Governadores interinos das Capitanias de tomarem a 
Presidencia das Juntas de Fazenda. 

João Paulo Bezerra, do Conselho de Sua Magestade, Ministro 
e Secretario de Estado da Fazenda e Presidente do Real Erario 
e nelle Lugar Tenente immediato á real pessoa. Faço saber á 
Junta da administração e arrecadação da Real Fazenda da Capita
nia de ... ; que constando no real presença de El-Rei Nosso Se
nhor a pretenção que tem tido os Governadores interinos das 
Capitanias de tomarem a Presidencia das Juntas de Fazenda, 
quando por ausencia ou fallecimento dos Governadores tem logar 
o Governo interino na fórma da lei: foi o mesmo Senhor servido 
ordenar que se declare por incompetente uma semelhante pre
tenção, pois que o methodo e fórma com que se deve administrar 
a sua Real Fazenda se acha estabelecido pelas Cartas Regias das 
creações das Juntas, sendo dellas Presidente o Governador da 
Capitania, havendo sessões nos dias determinados, logo que se 
reunam tres vogaes, ainda que se ache ausente ou impedido o 
Governador, servindo nestes casos de Presidente o Deputado da 
Junta a quem competir pela sua antiguidade ou graduação. O 
que a mesma junta assim terá entendido e fará executar. Desi
derio Candido de Azevedo a fez. Rio de Janeiro 3 de Julho de 
1817.- Antonio Mariano de Azevedo a fez escrever.- João 
Paulo Bezerra. 

úo\:A:A:f.\:f\.:A:Fw:o 

N. 15.- REINO.- EM 14 DE JULHO DE 1817 

Manda prohibir que se charqueem as vaccas que· ainda possam criar. 

Sendo presente a El-Rei Nosso Senhor o barbaro abuso, que ha 
tempos a esta parte se tem introduzido nessa Capitania de se 
charquear o gado vaccum sem distincção de sexo, e idade, des
truindo-se desta maneira as matrizes que se devem conservar 
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para augmento de nova procreação, de que muito depende grande 
parte da subsistencia de algumas das Capitanias deste Reino; é o 
mesmo Senhor servido, que V. Ex. expeça as mais positivas or
dens, para que se não charqueem as vaccas, que ainda possam 
criar. O que de ordem do referido Senhor participo a V. Ex. 
para que assim se execute. 

Deus guarde a V. Ex.- Palacio do Rio de Janeiro em 14 de 
Julho de 1817.- Thomaz Antonio de Villanova Portugal.- Sr. 
Governador e Capitão Geral da Capitania de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul. 

N. 16.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON
SCIENCIA E ORDENS DE 14 DE JULHO DE 1817 

Annexa á vara de Juiz de Fóra da Cidade de Cabo Frio e Villa de l\Iacahé a 

respectiva Provedoria dos Defuntos c Ausentes Capellas e Resíduos. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre o requeri
mento, em que o Bacharel Ignacio Accioli de Vasconcellos, despa
chado para o logar de Juiz de Fóra de Cabo Frio e Macahé, pede 
que se separe da Ouvidoria da Comarca, e seja annexada à sua 
vara a Provedoria dos Defuntos e Ausentes, Capellas e Resíduos 
das ditas cidade e villa e seus termos. 

Parece à Mesa consultar a Vossa Magestade ser mais util e 
conveniente para a boa arrecadação da fazenda dos defuntos e 
ausentes, capellas e resíduos, que à vara de Provedor se annexe 
a de Juiz de Fóra· em que o supplicante é provido, passando-se
lhe seu competente alvará na conformidade do que aos demais 
em iguaes circumstancias se tem praticado, Vossa Magestade 
porém mandará o que for servido. Rio de Janeiro em 13 de Abril 
de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio da Boa Vista 14 de Julho de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestade. 

I t l .~,. 

I '"f 
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N. 17.- REiNO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DO DESEM
BARGO DO PAÇO DE 15 DE JULHO DE 1817 

Crea urna cadeira de primeiras lettras na Villa de Macahé. 

Foi ouvidle'. a Mese1 do Desembargo do Paço sobre a represen .. 
tação da Camarada Villa de S. João de Macahé, em que pede a 
creação de uma cadeira ce pl'imeira8 lettras na mesma Villa. 
Responderam favoravelmente o Desembargador do Paço encar
regado da ínspecção e dírccção dos estudos e o Desembargador 
e Procurador da Coroa e Fazenda. 

Parece á l\!esa o mesmo que ao Ministro informante Desem~ 
bargador do Paço, encarregado da inspecção e direcção dos es
tudos, com qu~ se conformou. Rio de Janeiro lO de Março de 
1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio do Rio de Janeiro 15 de Julho de 1817. 
- Com a rubrica de Sua Magcstade. 

N. 18.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON
SCIENCIA g ORDENS DB 15 DE JULHO DE 1817 

C rêa na Comarca do Crato da Capitrmia do Ceará uma Provedoria de Defuntos 

e Ausentes Capellas e Residuos. 

Foi ouvida a Mesa da Consc:iencia e Ordens sobre o requeri
mento do Desembargador José Raymundo de Passos de Porbem 
de Barbosa, despachado para o 1ogar do Ouvidor da Comarca do 
Crato na Cr,pitania do Ceará, em que pede o logar de Provedor 
da Fazenda dos Defuntos e Ausentes, Capcllas e Resíduos da 
mesma Comarca desmembrando ~e esta jurisdicção da Vara da 
Provedoria da Comarca do Cear;1, a que está annexa. 

Parece á Mesa consultar a Vos a Magestade que hnja por bem 
crear uma Provedoria no territorio da Comarca do Cra to do 
Ceará, desmembrando-a da Comarca do Ceará Gramle, em que 
estava incorporada; e que attcndelldo Vossa Magestade a concor
rerem no supplicante os requisitos necessarios para bem servir 
este 1ogar, seja servido fazer~lhe mercê dolla, parn o servir 



DECISÕES 13 

emqua.nto exercitar o de Ouvidor, a que foi annexo. Vossa Ma
gestade porém determinará o que for do seu re:tl agr::tdo. Rio 
de Janeiro em 9 do Maio de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como p:trece. - Palacio elo Rio de Janeiro 15 de Julho de 
1817. - Com a rubrica de SuaM 1ge:oV1de. 

N. 19.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DO DES
EMBARGO DO PAÇO DE 16 DE JULHO DE 1817 

Cre:t um:t c:tdeira de primeirJs lettt·as n:t Villa de Rezende. 

Foi ouvida a Mesa do Desembargo do Paço sobrG a represen
taç::to da Camara na Vilht de Rezende, em que pede a creação de 
uma cadeira de primeirt1s lettras na mosma Vill11 .. Responderam 
favoravelmente o Desembargaclor tlo Paço, enc.trr0ga1lo da ins
pecção e direcção dos estudos, e o Desem:)arga lor ~rovedor da 
Corôa e Fazenda. 

P<trece à Mesa o mesmo que ao Desembargador do Paço in
formante encarregaio da. insp)cção e direcção dos estudos, c1m 
quem se cJnforma. Rio ele Ja.neiro lO de Março do 1817. 

RESOLUÇÃO 

. Como parece.- Pabcio da Boa Visb 16 de Julho de 1817.
Com a rubrica de Sua l\bgestade. 

N. 20. - REINO. - RESOLT.JÇÃO DE CONSULTA DA ME -:iA DE CON
SCIE~CIA E ORDENS DE 16 DE JULHO DE 1817 

Erige wn Freguezia a. Ca.pella. dos :Mattosinhos da C:tpitanla e B\spado de 

S. Paulo. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre o requeri
mento dos moradores dos bairros do Pary, Canguas ú, Pilar, Ta
tuapé, e Bom Jesus dos Mattosinhos, em que pede:n que a Ca
pella dos Mq,ttosinhos seja desm~mbrada das Fregnezias da Sé, e 
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Penha de França, no Bispado de S. Paulo, e erecta em Freguezia. 
Informou o Rvm. Bispo ser conveniente a erecção da Freguezia 
pedida, não só porque aquelles bairros ficam separados das duas 
referidas Freguezias pelos rios de Tamandaty e Aricanduva, que 
no tempo das aguas alagam, e não dão passagem muitas vezes, 
mas tambem porque ficará a nova Freguezia com população suffi
ciente, calculada em mil e tantos freguezes. Concordam com esta 
informação o Procurador Geral das Ordens e Procurador da 
Corôa e Fazenda. 

Parece á Mesa o mesmo que ao R vm. Bispo de S. Paulo em 
sua representação e informação, ao Procurador Geral das Ordens, 
e Desembargador Procurador da Corôa e Fazenda em suas t'es
postas, com que se conforma, e consulta a Vossa Magestade na 
mesma conformidade de divisão e erecção da Igreja com os limi
tes que designar o mesmo Rvm. Bispo, e com a congrua annual 
de 200$000 e 25$000 para guizamentos. Vossa Magestade porém 
mandará o que for servido. Rio de Janeiro em 30 de Abril de 
1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. - Palacio da Boa Vista 16 de Julho de 1817. 
-Com a rubrica de Sua Magestade. 

N. 21.- FAZENDA.- EM: 21 DE JULHO DE 1817 

:.\fanda admittir recibos de mão plssados pelos empregados publicas dai!! 
quantias mensaes que receberem. 

Convindo simplificar o trabalho, para mais promptamente se 
effectuar o pagamento dos empregados publicas, que se admittam 
recibos de mão porelles passados, como se pratica na Thesouraria 
Geral das Tropas na conta que se tomar ao Thesoureiro geral dos 
Ordenados, receber-se-hão como se fossem as quitações do estylo 
os recibos passados pelos empregados publicas das quantias men
saes que receberem, emquanto se não puder conseg·uir o torna
rem-se a pagar por quarteis todas as folhas, notando-se em ct>da 
uma dellas os pagamentos mensaes, que se forem fazendo e decla
rando o Escrivão da Thesouraria Geral dos Ordenados em cada 
um dos sobreditos recibos de mão a quantia recebida, e a que 
mez, quartel e anno pertence. Como, porém, pode acontecer que 
não compareçam por si, ou seus procuradores, a receberem em 
cada um mez a quantia respectiva, algumas pessoas incluídas nas 
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folhas, preferindo antes cobrarem por quarteis, V. S. fará guar
dar em cofre separado todas as quantias relativas aos pagamentos 
mensaes que estão determinados, para serem entregues as pessoas 
que a ellas tiverem direito logo que compareçam. 

Deus guarde a V. S.- Rio de Janeiro em 21 de julho de 1817. 
- Joao Paulo Be.zerra.- Sr. Thesoureiro-mór do Real Erario. 

N. 22.- REINO.- EM 22 DE JULHO DE 1817 

Declara que os estrangeiros podem exportar os productos de suas lavouras, 

para qualquer porto nacional, comtanto que o façam em navios portu

guezes. 

Illm. e Exm. Sr.- El-Rei Nosso Senhor tomando em consi
~leração o S9r permittido aos estrangeiros possuírem terras de 
sesmaria neste Reino, para as rotear e cultivar, e que estenden
do-se aos fructos das suas lavras as reaes ordens dos Avisos de 15 
de Novembro de 1814 e 9 de Janeiro de 1815, que lhes prohibem 
o commercio costeiro, ainda sendo feito em embarcações por
tuguezas, não se animarão a empregar os seus cabedaes na 
agricultura, principalmente naquelles lagares, em que, não se 
offerecendo um consumo e mercado certo as suas producções, 
ficarão estas sem valor, sendo aliás certo que, limitando-se a 
permissão daquelle commercio aos fructos das suas fazendas, não 
ha o risco que se quiz evitar de o poàerem abarcar com prejuízo 
dos nacionaes: Houve por bem attender á representação que á 
sua augusta presença dirigiu a este respeito David Stevenson, 
proprietario de uma fazenda situada na barra da Villa de Para
naguá na Capitania de S. Paulo, determinando por Aviso de 28 de 
Maio passado, expedido ao Governador e Capitão General daquella 
Capitania que, sem embargo da prohibição dos mencionados avisos, 
não só elle, mas tambem outro3 quaesquer estrangeiros, que pos
suírem semelhantes predios, possam exportar os productos delles 
para o porto desta Capital, ou para qualquer outro que mais lhes 
convier, comtanto que o façam em embarcações portuguezas. O 
que de ordem do mesmo Senhor, participo a V. Ex. para que 
assim o faça executar nessa Capitania, justificando os estrangeiros 
serem productos da sua lavoura os generos que pretenderem im
portar e. exportar. 

Deus guarde a V. Ex:.- Palacie do Rio de Janeiro em 22 de 
Julho de 1817.- Thomaz Antonio de Villanova PortugaL- Sr. 
Governador e Capitão General da Capitania de ... 
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N. 23.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DA CON
SCIENCIA E ORDENS DE 31 DE JULHO DE 1817 

Erige em Freguezia o Districto do Poço dt PanCJI!a d:t Capitania e Bispado 

de Pern:unbuco. 

Foi ouvid,t a Masa da Consciencia e Ordens sobre o requeri
mento de José de Mattos Girão, e mn,is moradores do Districto 
do Paço da Panellrt na Capitania de Pernambuc::>, em que peuem 
seja o mesmo Districto desmembrado da Freguezia da Boa Vista, 
e erecta em Matriz a CapellcL de Noss:t Senhor.1 da s~tude do Poço 
da Panella. 

Com a resposta favoravel do Parocho da. Boa Vista, informou 
o Rvm. Bispo ser conveniente a creação de uma nova Feeguezia. 
no referido Districto, parecendo-lhe que a antig~ Freguezia de 
Leste para Oeste deve estender-se unic:unente até a C<tmboa 
de Sant' Anna, no lagar denominado a Pctssagem, que fict logo 
acima da ponte da Xoa, e que do Sul p1ra o Norte de"et<t co
meçar daquelle porto, seguir pela azinhaga, que fica á beira do 
rio até a Cruz das Alm ts chamada de Baixo, atr<.1vess:1r aU a 
outra Cruz das Almas na estrada dos Affiictos, e seguir pela 
de Beberibe até o lagar em que termina a Freguezia de Olinda, 
e que o chamado Arraial, e tudo quanto fica além, ou ao Oeste 
da linha que principia no rio Capiberibe, e acaba no regato Agua 
Fria, deve ficar pertencendo á nova freguezia., n t qual é muito 
justo erigir-se em Matril a Capella de Noss:t Senhora da Saude 
do Poço da Panella. Com esta informação concordou o Procu
rador Geral das Ordens e o Desembargador Procurador da Corôa 
e Fazenda. 

Parece à Mesrt que os supplic::mtes José de Mattos Girão e os 
mais moradores do Districto do Poço ela Panella, e seus contornos, 
e subu!'bios da Cidade de Olinda, Bispado de Pernambuco, estão 
nos termos de que Voss:1 M:.1gestade lhes conced ta supplicada 
divisão da Freguezia do Santíssimo Sacramento da Boa Vi.:>ta, eri
gindo-se-lhes em Matriz a Cu,pella de Nossa Senhora da Saude do 
Poço da Panella, nn, fórma da informação do R vm. Bispo de Per·· 
nambnco, com a qual a Mesa se conforma, e consulb a VosS'L 
Magestade na mesma conformidade de limites, e com a congrua 
annual de I00$000 e guizameutos do costume. Rio de Janeiro 
em 5de Fevereiro de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.-Palacio da ~oa Vista 31 de Julho de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestade. 
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N. 24.- FAZENDA.- EM 7 DE AGOSTO DE 1817 

Determina que sejam feitas por conta da Real Fazenda as despezas com a compra 
dos livros dos lançamentos dos impostos do sello e sizas. 

Jolo Paulo Bezerra, do Conselho de Sua Mage.3tade Fidelissima, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Presi
dent,~ do Real Erario e nelle Lugar Tenente immediato à Real 
Pessoa, etc. Faço saber à Junta da Real Fazenda da Capita1.lia de 
.. , que co:1stando na real presença de El-R,~i No,3so Senhor a 
duvida em que tem entrado os Ouvitlores de algumas Comarcas, de 
abonarem as despezas quo pelas Camaras se tem feito com os livros 
dos lançamentos dos impostos do sello e sizas, por nilo haver orJem 
que as autorize, e ainda m'LÍS tendo os bens dos Conselhos priva
tiva applicaçilo pelos regimentos, leis e provisões, estando além 
disso algumas em circumsütncias de não poJerem acudir às indis
pensaveis e ortlinarias desp2zas por falta de rendimentos: Foi o 
mesmo augusto Senhor S3rviclo determinar que daqui em diante 
sejam por conta da Real Fazenda as despe.ms dos sobreditos livros 
do sello e sizas, sendo pagos os mesmos livros pJlo Thesoureiros 
dos referidos impostos, levando-se-lhes em conhL esta despeza nas 
que derem de seus recebimentos, e sendo os ditos livros rubricados 
sem premio algum. O qu3 S'J participa à mencionada Junta p::tra 
sua intelligencia e devida oxecuç1o. Francisco d3 Pctula Souza 
Motta a fez no Rio de Ja,neiro em 7 de Agosto de 1817. Mar
cellino Antonio de Souza a fez escrever.- João Paulo Bezerra. 

N. 25.- FAZENDA.- EM 7 DE AGOSTO DE 1817 

Dá nova fórma á escripturação d::ts Alfandegas. 

João Paulo Bezerra, do Conselho de Sua Magestad3 Fidelíssima, 
Ministro e S3cretario do Estado dos Negocios da Fazenda e Presi~ 
dente do Real Erario e nelle Lugar Tenent1 immediato da Real 
Pessoa, Faço sab2r á Junta da Fazend t da Capitania de ... , que 
sendo indispensavel conhecer-se particularisadamonte do producto 
mensal dos differentes artigos de que se compõe o total da receita 
de cad() uma das Alfnndegas, afim de que as Juntas de Fazenda 
das diversas Capitanias possam, com verdtdeiro conhecimento de 
causa, propor a este Real Erario o melhoramento de que são sus
ceptíveis aquellas rendas: Foi El-Rei Nosso Senhor servido deter
minar que nessa Alfandega se ponha em execução, no principio 
do anno futuro, a nova fórma de es~ripturação constante das ins-
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trucções inclusas assignadas pelo respectivo C011tador Geral, por 
serem as mesmas que se acham em pratica na Alfandega desta 
Côrte, que posto dellas resulte maior trabalho. se consegue porém 
a vantagem de saber-se separadamente a quantidade de cada um 
dos diversos direitos. O que se participa à dita Junta para que o 
tenha assim entendido, e sem duvida alguma o execute. Luiz da 
Costa Franco e Almeida a fez no Rio de Janeiro em 7 de Agosto 
de 1817. Marcellino Antonio de Souza a fez escrever.- João· 
Paulo Bezerra. 

Instrucções a que se refere a provisão acima. 

Haverá um livro em que pelo respectivo Escrivão serão lançados 
os direitos de 16 e 24 °/o, fazendo-se nelles quatro columnas, 
para de um lado se escreverem os direitos de 16 a dinheiro e em 
assignados e do outro lado os de 24, tambem a dinheiro e em 
assi gnados. 

Havera um livro para os direitos de 16 °/o, no qual se farão 
duas columnas, na fórma acima exposta. 

Haverão diversos livros para os generos de molhados, nos quaes 
se lançarão separadamente os donativos e mais direitos que elles 
pagam. Os direitos chamL\dos de dizima e donativo, não tendo já 
logar senão nos generos denominados molhados, só se especificarão 
no lançamento destes. 

Serão conferidos diariamente os despachos pelo Escrivão da Mesa 
Grande e o Thesoureiro, tirando-se dous bilhetes, um a tres e 
outros a seis mezes, de cada um dos diversos direitos que se deTem 
pagar pelos despaehos feitos pelos negociantes que forem assi
gnantes da Alfandega, quando a quantia seja de 20$000 para 
mais. Estes bilhetes a.ssignados pelo Escrivão da Mesa Grande, le
varão a declaração da qualidade dos despachos e dos direitos cor
respondentes, e delles se farão entrega a miudo na respectiva 
Junta da Fazenda, como dinheiro que tiver rendido á mesma 
Alfandega. Nos primeiros dias do mez seguinte se fará a ultima 
entrega com as certidões dos livros em que foram lançados os bi
lhetes, e uma relação geral com explicação de todos os diversos 
direitos, com referencia ás certidões. Contadoria Geral da 3a. Re
partição do Real Erario em 7 de Agosto ele 1817.- M arcellino 
Antonio de Sou.za. · 
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N. 26.-REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA REAL JUNTA DO 
COMMERCIO AGRICULTURA FABRICAS E NAVEGAÇÃO DE 8 DE 
AGOSTO DE 1817 

Declara que o privilegio executivo, concedido ao Banco do Brazil, não com· 

prehencle o direito de preferencia sobre os mais credores do devedor commum. 

Foi ouvida a Real Junta do Commerc:io, Agricultura, Fabricas 
e Navegação sobre o requerimento de Lourenço \Vestin & Comp. 
em que representam que tendo obtido concordatas para pagarem 
as suas dividas, repugnam aunuir a ellas o Banco do Brazil e 
quatro Commerciantes, credores de menor quantia, queixando-se 
especialmente do Banco, que não sendo credor originaria, apre~ 
senta-se agora com o credito de 26:000$000 por letras, sem que ti
vesse aliás feito operação directa com os supplicantes, exigindo 
novas letras com o premio de 6 °/o ao anno, ao que não annuindo os 
supplic[tnt ;s, requoreu e obtive sequestro no valor de 40:000$000 
pelo Juizo da Conservatoria do Banco. Pelo que, ofiendendo este 
procedimento á igualdade que deve haver entre os credores 
commerciantes om cuja classe está o Banco, pedem o favor dos 
Tratados com Sua Magestade Sueca, de quem são vassallos, e o 
indulto da Real Resolução de Consulta da Real Junta do Com
mercio de Lisboa publicada por Edital de 3 de Junho de 1801, para 
que esta Real Junta tome conhecimento da questão, e obrigue o 
Banco e os credores discordantes a assignarem a concordata, 
ficando sem effeito as causas intentadas e que se intentarem, 
assumindo o conhecimento de tudo. 

O Juiz Conservador dos privilegias do Commercio informou ser 
digno do deferimento o requerimento dos supplicantes, e requer 
que se consulte a Sua Magestade para que fique a concessão que 
se fizer, servindo de Lei geral em todos os negocios desta natureza 
para todos os negociantes. 

O Conselheiro fiscal respondeu: Vou de :;~,ccordo, visto ser o 
objecto commercial entre pessoas commerciantes, e exigir breve e 
summaria decisão. 

Parece ao Tribunal conformar-se ao final parecer do Ministro 
informante e do Conselheiro Fiscal, declarando addicionalmente 
que não devia dissimular a Vossa .Magestade o que era notorio a 
todo o corpo do commorcio desta praça, que o privilegio concedido 
ao Banco pela Lei de 24 de Setembro de 1814 haTia dado origem 
a graves abusos que em detrimento do credito e existencia do 
mesmo Banco, e em damno geral dos commerciantes desta Cidada 
se hão de perp3tuar e aggravar, a não dignar-se Vossa Magsstada 
de re-.ogar o dito privilegio ou restringil-o somente á acção exe~ 
cutiva, sem preferencb alguma em concurso com mais credores;; 
devendo em consequencia o dito Banco recorrer na escolha e ad
missão das letras a desconto e na applicação das quantias para 
este fim, áquellas regras severas de calculo, prudencia e circums· 
pecção que praticam semelhantes estabelecimentos na Europa, 
os quaes sem taes privilegias (incentivos poderosos para abusos,, 
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~arcialidades e collisões) tem gmngeado um credito illimitado, 
circulando as suas acções como dinheiro e:ffectivo, e com muito su
perior valor ao primitivo das suas apolices. 

Foram discordes os Deputados Manoel Moreira de Figueiredo, 
José Caetano Gomes, José da Silva Lisboa e Silvestre Pinheiro 
Ferreira, sendo estes dous de parecer que os credores repugnantes 
são obrigados a adherir á pluralidade dos votos, debaixo da re
salv<t de proseguirem os seus direitos perant0 as justiç~s compe~ 
tentes.- Rio de Janeiro 19 de Outubro de 1816. 

RESOLUÇÃO 

Como parece á Junta quanto a esta concordata, salvo porém o 
privilegio dos credores, que querendo valer-se delle, poderão 
disputar a sua causa no seu fóro competente. E quantn á prefe-
encia de que se trata, se fique na intelligencia de que o privi

legio executivo não inclue o direito de preferencia, o qual tem 
regras certas na lei, não só porque não é de facil concessão que 
o cessionario tenha maior direito que o cedente, mas tambem 
porque isto foi já declarado em caso semelhante pelo Decreto de 
12 de Junho de 1794.- Palacio da Boa Vista 8 de Agosto de 1816. 
- Com a rubrica de Sua Magestade. 

N. 27.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON
SCIENCIA E ORDENS DE 19 DE AGOSTu DE 1817 

Erige em Matriz a Capella da Fabriea de ferro de S. João de lpanema, do 
Bispado de S. Paulo. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre o requeri
mento dos moradores das visinhanças da Fabrica de Ferro de 
S. João de Ipanema, do Bispado de s. Paulo, em que allegando 
não p0derem concorrer com as suas famílias á Igreja Matriz da 
Villa de Sorocaba, pela grande distancia em que moram, pedem 
se mande erigir Matriz na dita Fabrica, visto haver nella as 
neC)essarias proporções. 

Parece á Mesa que os supplicantes são dignos de que Vossa Ma
gestad8 lhes defira sua pretenção com a creação da nova Fre
guezia na sua mesma Capella, com os limites designados pelo 
Rvm. Bispo, mandando-se pór a concurso a nova Freguezia 
nesta Mesa, para o seu provimento. Rio de Janeiro 27 de Junho 
de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio da Boa Vista 19 de Agosto de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestade. 
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N. 28.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON• 
SCIENCIA E ORDENS DE 19 DE AGOSTO DE 1817 

Declara que aos Provedores dos Defuntos e Ausentes não compete salario do 

valor dos bens de rai11, que se não vendem, mas ficam em administração. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre o requeri
mento de Bento José· de Souza, herdeiro das duas terças partes 
dos bens do seu filho o Padre Antonio Teixeira de Souza,, em que 
pede se declare que o Provedor dos Defuntos e Ausentes desta 
Cidade não tem direito de tirar ordenado3 do valor dos bens de 
raiz que a lei prohibe se vendam. 

Respondeu o Promotor Fiscal da Fazenda dos Defuntos e 
Ausentes, que cumpre fazer entender ao dito Provedor, e ao 
mais deste Reino, que não são devidos salarios do vaJor dos ben 
de raiz, de que o juizo toma conta para a sua administração, 
senão no caso de se venderem com consentimento dos herdeiros, 
unico em que os mesmos bens se devem vender, como é expresso 
no § 5° do Regimento. 

Neste sentido deu parecer o Desembargador Procurador da 
Coroa e Fazenda, declarando-se de nenhum eft'eito o acto do Pro
curador, e os Ac~:ortlãos da Casa da Supplicação de 9 e 16 de 
Março de 1813, expedindo-se as necessarias ordens para que assim 
se fique observando para o futuro nos casos semelhantes que 
occorrurem. 

Par~ce á Mesa o mesmo que ao Des3m1argador Procurador da 
Coroa e Fazenda, com quem se conforma. Rio de Janeiro em 18 
de Junho de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio da Boa Vista 19 de Agosto de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestndo. 

N. 29.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON
SCIENCIA E ORDENS DE 19 DE AGOSTO DE 1817 

Demembra da Freguezia de Aquiraz, no l3ispado de Pernambuco, e annexa á. de 
:\fontemor o Novo os povos das serras e riachos de Baturité. 

Foi ouvida a Mesa de Consciencüt e Ordens sobre o requeri
mento dos moradores da povoação de Cascavel e seus suburbios, 
pertencentes á Freguezia e termo da Villa de Aquiraz, Bispado de 
Pernambuco, em que pedem que a mesma povoação seja erecta 
em Freguezia. 
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Informou o R vm. Bispo, ouvindo o Parocho de Aquiraz, que 
não ha motivo justificavel para a creação da nova Freguezia, 
visto não ser a referida povoação muito distante da Matriz de 
Aquiraz, e haver nella uma Capella, provida sempre de sacer
dote que a administra. Mais razão terão os povos das serras de 
Baturité para requererem a creação de uma Freguezia, visto que 
distam 22 leguas da dita Matriz, e não terem uma Capella de
cente, e nem sacerdote que lhes preste os soccorros espirituaes, 
pelo que recorrem ao Parocho da Freguezia estranha do Mon
temor o Novo, que lhes fica em pequena distancia. Pelo que pa
rece-lhe mais conveniente que se desmembrem da Freguezia de 
Aquiraz, e se annexem á de Montemor o Novo os povos das ser .. 
rase riachos de Baturité, dando-se por limites, para o Norte até 
extremar com a Freguezia do Forte, para o Sul até o riachão 
da Lagoa Nova inclusive, para Leste até a Lagoa da Canafistula 
exclusive, e para Oeste todos os limites da Freguezia de Aquiras. 
Sendo isto do agrado de Sua Magestade, deve a Freguezia de 
Montemor o Novo ser novamente posta a concurso nesta Côrte, 
onde se acha o seu Parocho actual, por mudar notavelmente de 
circumstancia, e ficar muito m:lis vantajosa a sua sorte, posto 
que o mesmo Parocho tenha grande direito á preferencia, por ser 
já nella apresentado por Sua Magestade, segundo lhe consta, bem 
que ainda não collado, por não lhe ter até agora apresentado o 
titulo competente. 

Respondeu o Procurador da Corôa e Ftizenda : Conformo-me 
com a informação e parecer do Rvm. Bispo, com excepção porém 
da parte que respeita ao arbitrio de se pôr novamente a concurso 
a Parochia de Nossa Senhora da Palma de Montemor o Novo, que 
aliás tem Parocho Collado, residente nesta côrte (agora), pois 
que o melhoramento de territorio, e dos parochianos, proposto 
pelo mesmo Rvm. Bispo, não é motivo bastante para ser pri
vado o Parocho actual da sua parochia, e beneficio, em que se 
acha provido, e canonicamen te institui do. 

Parece á Mesa o mesmo que ao Desembargador. Procurador da 
Corôa e Fazenda na sua resposta, com a qual se conforma, e 
consulta a Vossa Magestade na mesma conformidade. Vossa 
Magestade porém determinará o que for servido. Rio de Janeiro 
em 9 de Março de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio da Boa Vista 19 de Agosto de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestade. 
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N. 30.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON
SCIENCIA E ORDENS DE 19 DE AGOSTO DE 1817 

Crêa uma Freguezia n~ povoaçito da ribeira de Caninclé J.a Capitania <lo Ceará, 

sendo desmembrada da Freguezia da Villa da Fortaleza. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia, e Ordens sobre o reque
rimento de Antonio José Moreira Gomes, Capitão-Mór das Orde
nanças da Villa da Fortaleza na Capitania do Ceará, em que pede 
a creação de uma Freguezia na ribeira de Canindé, onde ha uma 
povoação e uma Capella com a invocação de 8. Francisco das 
Chagas, distante da Matriz 30 leguas, ficando filial da, nova Fre
guezia a Capella de Santa Cruz da Uruburetama, que dista 
daquella outras 20 leguas. Informou favoravelmente o Rvm. 
Bispo de Pernambuco ; e o Desembargador Procurador da Coróa 
e Fazenda concordou na creação da nova Freguezia com os limites 
apontados pelo Rvm. Bispo. 

Parece á Mesa consultar a Vossa Magestade, de accordo com o 
Rvm. Bispo, e Desemba,rgador Procurador da Coróa e Fazenda 
em sua informação e resposta, com que se conforma; ficando 
assim a divisão da Freguezia e erecção da nova parochia, e estabe
lecendo-se-lhe a congura annual· de 100$000 e 25$000 para 
guisamentos. Vosssa Magestade porém mandará o que for ser
vido. Rio de Janeiro em 30 de Abril de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio da Boa Vista 19 de Agosto de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestade. 

N. 31.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON
SCIENCIA E ORDENS DE 22 DE AGOSTO DE 1817 

Prohíbe aos religiosos de S. Bento da Província da Bahia o exercício da 

jurísdícção parochíal nas Capellas de suas fazendas. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre a represen
tação do Vigario Collado na Igreja de S. Pedro do Rio Fundo, 
Arcebispado da Bahia, em que se queixa dos Monges Benedictinos, 
porque na Capella do engenho que possuem em territorio da 
mesma Freguezia fazem annua1mente varias festividades com toda 
a solemnidade e pompa, sem sua licença e autoridade, arrogando 
a si, e usurpando parte da jurisdicção parochial, como seja a 
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desobriga dos escravos do mesmo engenho, sem sua licença, e 
sem pagarem os benezes e conhecenças do costume, e darem se
pultura na Capella aos que morrem, sem lhe prestarem obediencia, 
e satisfazerem os funeraes que lhe são devidos, e á sua Igreja. 
não lhe dando os devidos assentos para se lançarem nos res
pectivos livros da Parochia, e finalmente não consentindo que o 
supplicante entre na. dita Capella, nem ainda para administrar 
os sacramentos aos numerosos freguezes que tem naquelles con
tornos; o que tudo é contra as reaes ordens de Sua Magestade, 
como se vê do Alvarã de 29 de abril de 1779, que expressamente 
declara que nas proprias granjas, quintas, e fazendas dos R6:.. 
guiares não ha isenção a1guma, e os moradores dellas se devem 
desobrigar nas parochias. Pedindo por isso a Sua Magestade que 
faça guardar as disposições do citado Alvará pelo D. Abbade do 
Mosteiro de S. Bento da Cidade da Bahia, da mesma fórma que 
Sua Magestade foi servido ordenar ao Revm. Bispo Capellão-Mór 
por Provisão de 3 de Fevereiro de 1813,sobre a supplica do Vigario 
da Freguezia de Jacarepaguá. 

Concordaram com a supplica o Procurador Geral das Ordens, e 
o Desembargador Procurador da Corôa e Fazenda. 

Parece á Mesa que, para socego e boa intelligencia entre os 
Parochos e as Casas Religiosas do Arcebispado da Bahia, e para 
conservação da disciplimt da Igreja, e dos direitos parochiaes, é 
proprio da justiça de Vossa· Magestade mandar que v Alvará 
de 29 de abril de 1779 se observe pontualmente no dito Arce· 
bispado, bem como esta Mesa o fez observar neste Bispado do 
Rio de Janeiro por Provisão de 3 de Fevereiro de 1813. Seria, 
reprehensivel que esta Mesa entrasse na sustentação dos funda
mentos do referido Alvará, porque além das luminosas doutrinas, 
em que elles se sustentam, estão autorisados pela real assigna
tura. A providencia é muito necessaria; porém Vossa Magestade 
mandará o que for servido.- Rio de Janeiro 23 de Julho 
de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. - Palacio da Boa Vista 22 de Agosto de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestade. 

N. 32.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON· 
SCIENCIA E ORDENS DE 22 DE AGOSTO DE 1817 

Crêa uma Freguezia no bairro de Araraquara da Comarca de Itú, e 

Bispado de S. Paulo. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre a represen
tação do Revm. Bispo de S. Paulo, que em nome dos moradores 
dos Campos de Araraquara, e de accordo com o Parocho da Fre-
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guezia de Piracicaba, da Comarca de Itú, pede a creação de uma 
Freguezia nos ditos campos. Responderam o Procurador Geral 
das Ordens e o Desembargador Procurador da Corôa e Fazenda 
que não se oppunham á supplica. . 

Parece á Mesa consultar a Vossa Magestade ser de nece~s~d~de 
crear~se uma nova Freguezia no bairro de Araraquara, d1Vl~1da 
da Freguezia de Piracicaba do Bispado de S. Paulo, e servmdo 
de devisa a mesma serra de Araraquara, e estabelecendo-lhe 
Vossa Magestade a congura annual de 200$000 e 25$000 para 
guisamentos. Vossa Magestade porém determinará o que for ser
v 1do. Rio de Janeiro em 1 de Agosto de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. - Palacio do Rio de Janeiro 22 de Agosto de 
1817.- Com a rubrica de Sua Magestade. 

N. 33.- FAZENDA.- EM 28DE AGOSTO DE 1817 

Manda tomar contas no Real Era rio aos Thesoureiros da Fazenda dos Defuntos, 
Ausentes e mais Depositarios e Recebedores. 

Passo ás mãos de V. S. o aviso incluso que pela Secretaria de 
Estado dos Negocis do Rein8 me foi dirigido, para que seja 
constante no Real Erario a Resolução de Sua Magestade ·relati
vamente ás contas (>]Ue no mesmo Real Erario devem prestar 
todos os Thesonreiros da FHzenda dos Defuntos e Ausentes e mais 
Depositarias e Recebedores que estão debaixo da jurisdicção da 
Mesa da Consciencia e Ordens em observancia do Alvará de 2 de 
Julho de 1774 e conforme o que se pratica em Lisboa. 

Deus guarde a V. S.- Rio de Janeiro em 28 dJ Agosto de 1817. 
- João Paulo Bezerra.- Sr. Thesoureiro~mór do Real Era rio. 

A viso a que se refere a ordem acima . 

Illm. e Exm. Sr.- Participo a V. S. para sua intelligencia e 
governo no Real Erario, que Sua Magestade attendendo ao 
que lhe representou a Mesa da Consciencia e Ordens em consulta 
de 9 de Maio do corrente anno, Houve por bem determinar pela 
Sua Real Resolução de 12 do corrente, que pondo-l;le em obser
vancia nesta Córte o Alvará de 2 de Junho de 1774 se tomem no 
Real Erario como se pratica em Lisboa as contas a todos os The-
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soureiros da Fazenda dos Defuntos e Ausentes e mais Depositarias 
e Recebedores que estão debaixo da jurisdicção da sobredita Mesa 
para se e.conomisarem as despezas que o mesmo alvará se 
propo.z evitar, sendo ellas tomadas por Contadores e Officiaes 
para Isso deputados na fórma do cap. 21 do Regimento dos 
Contos de 1727. 

Deus guarde a V. Ex.- Paço em 26 de Agosto de 1817.
Thoma;; Antonio de Villanova Portugal.- Sr. João Paulo Be
zerra. 

N. 34.- FAZENDA.- El\1 4 DE SETEMBRO DE 1817 

Extingue os empregos de Thesoureiro, Escrivão e Meirinho da arrecadação do 

real quinto do Ouro das minas de Cantagallo. 

João Paulo Bezerra, do Conselho de Sua Magestade Fidelíssima, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Pre
sidente do Real Erario e nelle Lugar Tenente immediato á real 
pessoa, etc. Faço saber a vós Intel'ldente Geral do Ouro desta 
Côrte, que havendo El-Rei Nosso Senhor mandado crear uma 
repartição para a arrecadação do real quinto do ouro nas minas 
de Cantagallo com os differentes empregos que então se julgaram 
necessarios e que com o decurso do tempo se foram diminuindo 
até sómente ficarem os empregos de Thesoureiro e de Escrivão e 
Meirinho, que presentemente se acham ; e tendo mostrado a 
experiencia serem estes mesmos desnecessarios, pois que da 
serventia delles se não tem podido conseguir nem lucro a seus 
leaes vassallos, nem interesses ao Real Erario, por nunca se 
aproximar o resultado as vantagosas esperanças que os primeiros 
formaram. Foi o mesmo Augusto Senhor servido ordenar porRe
solução de 18 de Agosto proximo passado, que os referidos em
pregos de Thesoureiro, Escrivão e Meirinho, que presentemente 
existem na Repartição de Cantagallo, fiquem immediatamente 
extinctos, como se nunca houvessem existido, cessando immedia
ti.l.mente suas funcções e ordenados, para o que expedireis logo 
as ordens que julgares necessarias, mandando no mesmo tempo 
recolher a essa lntendencia para remmetterdes ao Real Erario 
todos os livros e papeis que até agora tiverem servido na referida 
Estação. O que se vos participa para que assim o tenhais en
tendido, e o ütçais executar como por esta se vos ordena, dando 
de tudo conta ao mesmo Augusto Senhor por este Regio Tri
bunal. Angelo Antonio de Almeida a fez. Rio de Janeiro 4 
de Setembro de 1817. João Prestes de Mello a fez escrever.
João Paulo Bezerra. 
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N. 35.- REINO.- PROVISÃO DO CONSELHO DA FAZENDA DE 9 DE 
SETEMBRO DE 1817 

Declara que os serventuarios dos Officios não são obrigados a pagar a terça 

parte do seu rendunento, quando este não excede a 200$000 depois de deduzida 

a mesma terça parte. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós, Ouvidor da Comarca 
de Santa Catharina, que em Resolução de 17 de Agosto de 1812, 
tomada em Consulta do meu Conselho da Fazenda de 13 de 
Julho do mesmo anno, fui servido declarar que os serventua
rios dos Officios não são obrigados o pilgar terças partes dos seus 
rendimentos, quando estes não excedem a mais de 200$000, depois 
de deduzidas as mesmas terças partes. O que houve por bem 
mandar participar~vos para vossa intelligencia, no que respeita• 
ao cumprimento da minha Regia Provisão de 11 de Maio de 1810, 
que pelo mesmo Conselho se vos dirigiu a respeito dos provi
mentos dos diversos officios vagos. El-Rei Nosso Senhor o mandou 
pelos Ministros abaixo assignados, do seu Conselho e do de Sua 
Real Fazenda. Luiz Francisco Maia a fez. Rio de Janeiro aos 
9 de Setembro de 1810. Joaquim José de Souza Lobato a fez 
escrever.- Francisco Lopes de Souza Faria Lemos. 

N. 36.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CO~
SCIENCIA E ORDENS DE lO DE SETEMBRO DE 1817 

Concede augmento de vencimento aos Capellães, e mais Ministros e Servent!ls 

da Cathedral do Maranhão, bem como á fabrica da mesma Cathedral. 

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre o requeri
mento do Oabido da Cathedral do Maranhão, em que allegando 
que, sendo augmentados os vencimentos das Dignidades, Conegos, 
e Beneficiados do mesmo Cabido, conservam os Capellães e mais 
Officiaes as mesmas congruas que tinham na creação da Cathedral, 
com as quaes não podem subsistir, pois que são as dos Capellães 
de 75$000, dos Moços do coro de 37$500, do Sub~Chantre de 
50$000, do Mestre de Cantochão de 40$000, dos Mestres de Cere
monias de 50$000, dos Sachristães de 75$000, do organista de 
80$000, do Mestre da Capella e da Musica de 80$000, do Mestre 
de grammatica latina de 80$000, do Porteiro da Maça de 75$000, 
e do Armador e Guarda de 60$000, em cada anno ; e pede por isso 
que sejam augmentados estes vencimentos, e se conceda alguma 
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quantia para concertos e objectos necessarios ao culto, que os 
não tem decentes. 

Parece á Mesa ser digna de deferimento a supplica.- Rio de 
Janeiro 13 de Agosto de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Concedo a cada um dos Capellães e mais Ministros e Serventes, 
que se mencionam, o augmento de 20$000 cada anuo, além 'do 
que já percebem; e á fabrica concedo o augmanto de 200$000 cada 
anno.- Palacio da Boa-vista lO de Setembro de 1817.- Com a 
rubrica de Sua Magestade . 

• 

N. 37.- REINO.- PROVISÃO DA MESA DO DESEMBARGO Di) PAÇO 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1817 

Declara a manoira por que devem ser substituidos os Vereadores das Camaras, 

quando fallecerem ou forem impedidos. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, otc. Mando a vós, Juizes e mais Officiaes 
da Çamara da Cidade de Marianna, logo que fallecer ou for im
pedtdo algum dos Vereadores, me deis immediatamente conta 
para eu dar a necessaria providencia; pois que, sendo os Verea
dores e mais Officiaes dessa Camara nomeados por mim, e por 
alvará assignado pelo meu real punho, não cabe a respeito delles 
a disposição da Ordenação do liv. 1° tit. 67 § 6°, que só procede 
nas terras, em que não ha Juizes de Fóra, devendo na falta 
deste passar a jurisdicção ao Vereador mais velho em idade, e 
por falta, ou por m0rte deste ao immediato, que ficará, emquanto 
eu não der opportuna providencia, sendo o Vereador mais velho 
pela sua respectiva idade. El-Rei Nosso Senhor o mandou pelos 
seus Ministros abaixo assignauos, do seu Conselho, e seus Desem
bargadores do Paço. João Pedro Maynard d' A:ffonseca e Sá a 
fez no Rio de Janeiro a 11 de Setembro de 1817. Bernardo José 
de Souza Lobato a fez escrever.- l'rfonsenhor Miranda.- Mon
senhor Almeida. 
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N. 38.- REINO.- PROVISÃO DA MESA DO DESEMBARGO DO PAÇO 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1817 

Determina as diligencias, a que S'é deve proceder p:ua a concessão das 
sesmarias na Capitania do Ceará. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Unido ue Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós, Governador da Capi
tania do Ceará Grande, que sendo-m9 presente a vossa repre
sentação de 9 de Novembro de 1815, o que sobre ella respondeu 
o Desembargador Procurador da, minha Real Corôa e Fazenda, 
e o mais que se me expoz em consulta da Mesa do meu Desem
bargo do Paço, com cujo parecer fui servido conformar-me por 
minha immediata Resolução de 6 do mez passado: Hei por bem 
louvar a moderação e prudencb com que haveis procedido 
acerca das duvidas do Ouvidor da Comarca, na concessão das se
marias, e determinar a este respeito o seguinte : que sendo ou
vidas as Camaras dos respectivos Districtos, tanto sobre a devo
lução das terras p3di,Jas, como sobre as circumstancias, possi
bilidades e mais requisitos dos impetrantes, affixando ellas 
editaes por 30 dias, e deferindo juramento para declararem se 
teem outras terras obtidas por sesmarias, e si as que pedem são 
para si, ou para traspassar a outros, deverá o Ouvidor da Co
marca com este processo informar-vos, para que vós, ouvindo o 
Procurador da Corôa e Fazenda, concedais a pedida sesmaria na 
fórma das minhas reaes ordens, e não havendo contradicção ou 
opposição de algum terceiro: que no caso de haver, deverá este 
ser ouvido do seu direito por meio de embargos perante o Ou
vidor na qualidade de Juiz dos Feitos da Corôa e Fazenda, o qual 
proferirá a sua sentença final, como for de justiça, dando o com
petente recurso para o Juizo dos Feitos da Coroa e Fazenda da 
Relação do Maranhão, com cuja sentença passada em julgado vos 
requererá o impetrante da sesmaria, como na mesma sentença 
for julgado ; que no caso de se oppor algum terceiro a alguma 
carta de sesmarict que se tenha expedido, ou mandado expedir, 
então não tomará o Ouvidor conhecimento dos embargos, mas 
serão estes remettidos ao dito Juizo dos Feitos da Corôa e Fa
zenda da Relação do Districto, para nella se decidirem como for 
de justiça, conforme o disposto no § 7° do Alvará de 3 de Março 
de 1760. O que assim ficareis entendendo e executando. El-Rei 
Nosso Senhor o mandou por seu especial mandado pelos Minis
tros abaixo assignados, do seu Conselho, e seus Desembargadores 
do Paço. João Pedro Maynard d' Affonseca e Sá a fez no Rio de 
Janeiro em ll de Setembro de 1817. Bernardo José de Souza 
Lobato a fez escrever.- Monsenhor Miranda.- Monsenhor Al
meida. 
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N. 39.- REINO.- PROVISÃO DO CONSELHO DA FAZENDA DE 12 
DE SETEMBRO DE 1817 

Manda isentar os moradores da Freguezia ele Ttaguahy da contribuição que a 

titulo de passagem, pagam os viandantes qu<; descem da Capitania de Minas 
Geraes. 

D. João por graça de Deus Rei elo Reino Unido ele Portugal 
Brazil e Algarves etc. Faço saber a vós Manoel Vieira da Silva, 
do meu Conselho, proprietario do officio de Provedor elo Registro 
de Itaguahy, que sendo-me presente em consulta do meu Con
selho da Fazenda ele 2 ele Dezembro de 1816 o requerimento dos 
moradores da Serra visinha do mesmo registro, em que me 
pediam os relevasse da contribuição que neste se lhes exigia a 
titulo de passagem, como a quaesquer outros viandantes que 
descem da Capitania de Minas Geraes, a qual contribuição se lhes 
principiara a exigir elo anno de 1807 para cá; e tendo em con
sideração as razões expostas no mesmo requerimento, e ao mais 
que me foi presente na mencionada consulta, em que foi ouvido 
o Desembargador Procurador da minha Corôa e Fazenda, fui 
servido determinar por minha real Resolução de 19 de Agosto 
proximo passado, que ficassem isentos da mesma contribuição 
todos os moradores da Freguezia de Itaguahy. O que se vos par
ticipa para que façais cumprir, e executar a sobredita minha 
real determinação, sem embargo de qualquer lei, ordem ou 
regimento em contrario, que para este effeito sómente hei por 
derogadp, ficando aliás em seu vigor. El-Rei Nosso Senhor o 
mandou pelos Ministros abaixo assignados, do seu Conselho e do 
de sua Real Fezenda. Graciano Leopoldino dos Santos Pereira a 
fez no Rio de Janeiro a 12 de Setembro de 1817. Joaquim José 
de Souza Lobato a fez escrever.- Joaquim José de Souza Lobato. 
- Lttiz Barba Alarde de Menezes. 

N. 40.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DO CONSELHO DA 
FAZENDA DE 12 DE SETEMBRO DE 1817 

Declara que a renuncia de serviços, para receber-se remuneração, só pôde ser 
feita a parentes consanguineos e pelas proprias pessoas que os prestaram. 

Sobre a duvida que occorreu na justificação dos serviços do 
Brigadeiro Gustavo José da Fonseca, deixados por este á sua 
mulher, e por ella doados a Francisco Joaquim Lobão, foi ouvido 
o Conselho da Fazenda. 
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Respondeu o Conselheiro Fiscal das l\Ierces: Vendo que o Con
selho da Fazenda, não obstante a resposta do Desembargador 
Procurador da Real Fazenda, constantes dos autos de habilitação 
do Tenente-Coronel Francisco Joaquim Lobão, votou unanime
mente a seu favor para se haver poe habilitado nos serviços do 
seu cunhado o Brigadeiro Gustavo José da Fonseca, os quaes lhe 
foram doados por sua irmã, viuva. e herdeira de todos os bens 
do mesmo Brigadeiro: requeiro na qualidade de Fiscal elas Mercês 
que se consulte a Sua Magestade, para que o mesmo Augusto 
Senhor haja por bem fixar a verdadeira intelligencia do Decreto 
de 13 de Agosto de 1706 relativo aos graus de parentesco das 
pessoas, nas quaes somente podem ter vigor as renuncias de 
serviços, para servir de regra neste presente caso, e nos mais 
que forem analogos; porquanto, sendo claro que o mesmo 
Decreto falla unicamente dos parentes por consanguinidade, e 
não por atnnidade, como é o dito Tenente-Coronel, só podia 
haver duvida por ter sido feita esta doação de serviços por uma 
irmã a seu irmão: porém parece que a mente do Soberano na 
disposição do dito Decreto foi que as renuncias não pudessem ser 
feitas senão pelas proprias pessoas que fizeram os serviços, para 
que só seus p::trentes mais conjunctos pudessem alcançar os pre
mias e as honras, de que se fizeram benemeritos no serviço do 
Sobera.no, pois do contrario succederia muitas vezes que viriam 
a gozar dos ditos premias e honras sujeitos totalmente estranhos 
á família daquelles que fizeram os serviços. Rio 18 de Julho de 
1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece ao Conselheiro Fiscal das Mercês.- Palacio da 
Boa Vista 12 ele Setembro de 1817.- Com a rubrica de Sua 
Magestade. 

No 41.- REINO.- EM 13 DE SETEMBRO DE 1817 

Concede loterias a Eleuterio da Silva Lopes Varella, para beneficio e auxilio 
de um theatro que se propõe edificar na capital do Maranhão. 

Havendo Eleuterio da Silva Lopes Varella requerido a El-Rei 
Nosso Senhor licença para extrahir por loterias o capital de 
160:000$000, para delle se deduzirem 12 °/o em beneficio e auxilio 
do theatro que emprehendeu edificar nessa Cidade, e que já se 
acha muito adiantado; e querendo o mesmo Senhor animar um 
estabelecimento de summa utilidade nas grandes povoações, 
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que além de servir para entretenimento ao povo, pode, sendo 
bem dirigido, concorrer muito para a sua civilisação, e para 
emendar, e corrigir os seus costumes: Ha por bem fazer-lhe 
mercê de poder annualmente extrahir uma loteria, servindo de 
modelo os planos inclusos, que vão assignados por José Joaquim 
Carneiro de Campos, Official-maior desta Secretaria de Estado 
dos Negocios do Reino, até se concluir o fundo de 160:000$000, 
do qual ou o supplicante ou quem lhe succeder na em preza tirará 
para a obm e conservação do theatro 12 °/o em cada anno, 
sendo os planos das mesmas loterias revistos, sanccionados, e 
publicados por Vm., que tambem rubricará os bilhetes e pre:ü
dirá á extracção delles. E para que se observe a boa orde111 e se 
mantenha o socego na casa do theatro nos dias de opera, é Sua 
Magestade servido que Vm., como Inspector do theatro, presida 
ás recitas, que deverão ser antes examinadas e approvadas por 
Vm., para o que haverá nelle um camarote para Vm. assistir a 
ellas, ou no seu impedimento o Ouvidor da Comarca, e estando 
este tambem impedido, o Juiz de Paz; e outro para o Major do 
dia, afim de auxiliar as ordens que Vm. expedir, além do que 
deve ser destinado e decentemente preparado para o Governador 
e Capitão General no meio da ordem nobre, e em frente da 
scena. O que participo a Vm. para que assim se execute. 

Deus guarde a Vm.- Palacio do Rio de Janeiro em 13 de 
Setembro de 1817- Thoma?; Antonio de Villanova Portugal.
- Sr. Ouvidor do Crime da Relação do Maranhão. 

N. 42.- FAZENDA.- EM 18 DE SETEMBRO DE 1817 

Declara que não havendo sessões da Junta da Fazenda de Minas Geraes sejam 
feitas as despezas do real serviço por portaria do Governo ate só 200.$000. 

João Paulo Bezerra, do Conselho de Sua Magestade, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Presidente do 
Real Erario e nelle Lugar Tenente immediato á real pessoa, etc. 
Faço saber à Junta da Real Fazenda da Capitania de Minas Ge
raes: que constando a E l-Rei Nosso Senhor que o Almoxarife dos 
Armazens reaes dessa Capitania não faz as entradas regulares 
nos raaes cofres, para delles receber a importancia das despezas 
do seu cargo, e isto afim de fazer encontros na sua mão, e que 
essas despezas com as da Casa da Opera e Palacio da residencia 
do Governador da mesma Capitania se fazem sem ordem do Real 
Erario. E igualmente sendo presente ao mesmo Augusto Senhor 
por parte do dito Governador e Capitão General, o inconveniente 
e demora que pode haver nos despachos da mesma Junta para a 
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entrega das quantias necessarias para qualquer concerto do 
mesmo Palacio, e para outras diligencias urgentes do real ser
viço: Foi servido determinar, que quanto ás despezas que forem 
relativas a diligencias do real serviço sejam feitas por Portarias 
do mesmo Governador emquanto não houverem sessões da 
Junta, não excedendo porém ellas a 200$000 e que havendo 
sessõe.;; se continuem até inteirar a quantia de 400$000, po
dendo do mesmo modo despender-se até esta quantia cada anno 
com o concerto do referiuo Palacio, sem preceder ordem do 
mesmo Rea,l Erario, como se poemitte a,os Tribunaes desta Côrte 
independente de Consulta, mas não excedendo-se desta despeza 
sem positiva ordem do mesmo Real Erario, recorrendo-se ao 
mesmo com tempo sufficiente afim de não prejudicar-se qualquer 
diligencia do real serviço. Finalmente determina o mesmo Se
nhor que a referida Junta tome a mais seria providencia para 
que sejam na conformidade das reas ordens fiscalisadas as contas 
do sobredito Almoxarife afim de que não se prejudique a Real 
Fazenda por semelhante methodo de arrecadação e pratica con
trarias á boa ordem do serviço. O que se participa á mesma Junta 
para sua intelligencia e devida, execução, como nesta se lhe or
dena. Joaquim Antonio ele Carvalho e Menezes a, fez. Rio de Ja
neiro em 18 de Setembro de 1Rl7. Antonio Mariano de Azevedo 
::t fez escrever.- Joao Paulo Bezerra. 

N. 43.- REINO.- RESOLUÇÃO DE CONSULTA DA MESA DE CON
SCIENCIA E ORDBNS DE 27 DI~ SETEMBRO DE 1817 

Crôa a Freguczia r]c Nos'm Senhora Jo D::nn Conselho do Boqueirão no _\rcebis· 

pado da Bahia. 

Foi ou vidi1 a Mesrt da Consciencia e Ordens sobre a represen
taç~o do Revm. Arcebispo da B:thia em que pede se erija em Fre
guezia a Capelb de Nos;:;a S8nhora, do Bom Conselho dos Montes 

·do Boqueirão, filial da Matriz de S. João Baptista de Geremoabo 
do Sertão de Baixo. Concordaram na creação da Freguezia o Pro
curador Geral das Ordens, e o Desembargador Procurador da 
Corôa e Fazenda, com as desmmnbrações e demarcações indicadas 
pelo Capellão da mesmtt Capella, e dando-se á nova, Freguezia o 
orago do Nossa Senhora do Bom Conselho do Boqueirão. 

D 

Parece á Mesa consultar a, Vossa Magestade esta divisão de Fre
g·uezia, e erecção tle nova, Matriz na forma da informação do Vi
gario Capitular, e respostas do Procurador Geral das Ordens, e 
Desembargador Procurador da Corôa e Fazenda, com que esta 
Mesa se conforma ; arbitrando-se ao Parocho da mesma nova 
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Fr~guezia a quantia de 100$000 de congrua ammal e 25$000 de 
gmzamentos. Vossa Magestade porém mandará o que for servido. 
Rio de Janeiro em 5 de Setembro de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Palacio da Boa Vista 27 de Setembro de 1817.
Com a rubrica de Sua Magestade. 

N. 44.- REINO.- PROVISÃO DA MESA DO DESEMBARGO DO PAÇO 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1817 

1\Ianda promover o casamento dos escravos nesta Comarc:-t e em outras do 

Dr:-tzil. 

D. João, por graça de Deus Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós, Ouvidor desta Comarca, 
que sendo-me presentes os males physicos e moraes que aos povo'i 
resultam de se conservarem os escravos na vida libertina, que 
quasi todos teem, em consequencia do estado celibatario em que 
vivem ; conformando-me com o parecer da Mesa do meu Desem
bargo do Paço, em que foi ouvido o Desembargador Procurador 
da minha Real Corôa e Fazenda, por minha immeüiata Resolução 
de 18 do mez proximo passado: sou servido ordenar~vos que pro~ 
movais efficazmente o casamento dos escravos desta Comarca 
com o zelo e prudencia que de vós confio. El-Rei Nosso Senhor o 
mandou por seu especial mandado pelos Ministros abaixo as
signados, do seu Conselho e seus Desembargadores do Paço. João 
Pedro Maynard d'Aífonseca e Sá a fez no Rio de Janeiro a 27 
de Outubro de 1817. Bernardo José de Souza Lobato a fez 
escrever.- Pa'ulo Fernandes Vianna.- Luiz Jose de Carvalho r. 
Mello. 

Expediram-se semelhantes aos Governadores e Capitães Gene
raes das Capitanias de Minas Geraes e S. Paulo, e aos Ouvidores 
das Comarcas de Ouro Preto, S. Paulo, Ytú, Paranaguá e Cori
tiba, Serro do Frio, Rio das Velhas e Rio das Mortes. 
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N. 45.- REINO.- EM 31 DE OUTUBRO DE 1817 

Declara que estão sujeitos ao serviço de destacamento os Olficiaes de Justiça, e 

empregados civis, que j:.L eram militares antes de serem nomeados para os 

officios e empregos que exercem. 

Foi presente a Sua Magestade a representação de Vm. de 4 
de Agosto passado, em que se queixa elo Coronel desse Districto 
João de Souza Lobo, por ter mandado avisar para os destaca
mentos alguns soldados do seu Regimento que estão exercendo 
emprrgos ou otficios de justiça, e até para assentarem praça 
alguns destes empregados que são paisanos, como os Escrivães 
do Cível e Crime e Provedoria; e verificando-se pela informação, 
a que se mandou proceder, que tanto estes que Vm. reputa pai
sanos, como aquelles que já eram militares quando entraram no 
exercício daquelles empregos, não achou o mesmo Senhor que 
estranhar ao sobredito Coronel, pois tendo elles aceitado volun" 
tariamente empregos civis, ou officios de justiça, nem por isso 
ficam isentos do serviço do Regimento a que pertencem, menos 
que não sejam cobradores de docima, que pelo § 4° do Alvará 
do I<) de Setembro de 1800 estão desobrigados, nem o Coronel os 
podia dispensar sem ordem superior, senão por abuso de sua auto
ridade. 

Deus guarde a Vm.:_ Pnlacio do Rio de Janeiro em 31 de 
Outubro de 1817.- Thomaz Antonio de VillanoM Portugal.- Sr. 
Juiz de Fóra. das Villas de Santo Antonio de Sá e Magé. 

N. 46.- REINO.- PROVISÃO DA MESA DO DESEMBARGO DO PAÇO 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1817 

Crêa um:t cadeira de primeiras lettras na povoação d() P:trámerim da Freguezia 

dr~ Nossa s,mhora do ::--ronte, tnr!no da Yilla de S. Fr3.ncisco de Sergipe do 

Conde. 

D. João, por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós Governador e Capitão 
General da Capitania da, Ba,hia, que sendo-me presente que a 
Povoação de Paramerim, da Freguezia de Nossa Senhora do Monte, 
Termo da Villa de S. Francis~o de Sergipe do Conde, contendo 
um grande numero de pessoas, está hoje sem uma cadeira de 
primeiras lettras, por ter sido mudada a que alli havia para a Ilha 
do Senhor do Bom Jesus dos Passos, para onde difficilmente pode 
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concorrer a mocidade da sobredita Freguezia, pela grande distan~ 
cia e passagem do mar; e desejando eu promover, quanto é pos
sível, a ínstru<:;çiío publica, pelos grandes beneficios que della 
resultam ao Estado e Do meu real serviço; Hei por bem crear na 
mencionada Povoação de Paramerim uma Cadeira de primeiras 
lettras, com o ordenado estabelecido para as Cadeiras desta natu
reza em lagares semelhantes. O que assim mando participar-vos 
para a proverdes em concurso na pessoa que for de melhor con
ducta e saber. El-Rei Nosso Senhor o mandou por seu especial 
mandado pelos Ministros abaixo assignados, do seu Conselho e 
seus De sem bargádores do Paço. João Pedro Maynard d' Affonseca 
e Si a fez no l.Uo de Janeiro a 24 de Novembro de 1817. Ber
nardo José de Souza Lobato a fez escrever. - JJ!Ionsenhor Al
meida. -Jose de Oliveira Pinto Botelho e :Jfosqueira. 

N. 47.- REINO.- RESOLUCÃO DE CONSULTA DA REAL JUNTA DO 
COl\fl\1ERCIO AGRICULTUltA, FABRICAS, E NAVEGAÇÃO DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 1817 

Concede a João "\!vares Fragoso privilegio exclusivo por H annC"ls para o 

eRtabelecimento de salinas ao sui deste porto. 

Foi ouvida a Real Junta elo Commercio, Agricultura, Fabricas 
e Navegação sobre o requerimento do .João Alvares Fragoso, 
Physico-mór das tropas da Capitanüt de S. Paulo, em que, como 
inventor do modo de se poderem estabelecer s1linas ao Sul deste 
porto, pecle privilegio exclusivo de sómente ollo as estabelecer 
pelo seu methodo. 

Respondeu o Desembargador Fiscal: O estabelecimento das sa
lírias,que o supplicante se propõe a fa:r.er na Capitania de S. Paulo, 
é mmto interessante não só para o bem geral deste Reino, mas 
tarnbem par;t o individual dos habitantes darpwlla Cüpitnnia, e 
do~ das limitrophes, onde o sal é um artigo de primeira necessi
dade, e de grande consumC9 e despez:1. O supplicante apresenta 
o seu plano e nelle a invenção de r0mover os obstaculos uatu
raes, p3los qu'tes a, manufactura, do sal commum se n[o tem po
dido ainrla c;mseguir nas Capibnias marítimas ao Sul do Rio de 
Janeiro, pelas chuvas constantes e continuadas n<1s estações 
calmosas, proprias para a evaporação lenta, e crystalisação. 
Merece pois o supplicante ser attendido segundo o Al vari de 28 
de Abril de 1809 § l>. 0 

Parece ao Tribunal conformar-se cum o parecer do Desembar
g.,ldor Fiscal, e que a pretenção do supplicanto esta comprelwn
dida na disposição do sobredito Alvará de 28 de Abril de 1809, 
para lhe ser concedido o privilegio exclusivo que pede, de só 
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elle ou pessoas a quem o traspassar, poderem estabelecer salinas 
ao Sul d.este porto, cobrindo os taboleiros de evaporação, e isto 
pelo tempo, p~e~xado no alvará, d.e 11 annos, ~ q~e ainda em 
razão do benet1cw geral que resultara. SI consegmr formar esta
belecimentos em grande, e das crescidas despezas que tem de 
fazel' em preparàr coberturas, se faz digno da graça dos. dous 
annos livres, que lle mais p~?de pura e.;te preparativo. Rw de 
Janeiro 15 de Novembro de 1817. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. - Palacio da, Bôa Vista 25 de Novembro de 
1817.- Com a rubrica de Sua l\1agestade. 

N. 48.- REINO.- PROVISÃO DA l\IESA DO DESEMBARGO DO PAÇO 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1817 

Confil'ma o p:·ivilegio out:)rg::tdo á C:>S::t de :-riserícot'dorifl, da Bahia d<~ po1h'l' 

o Escrivão ela :\Iesa fazer publico em todos o<; negocios que tt dita C::tsa 

pertencere:n. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço s:1ber aos quo esta minlm pro visito 
virem, que sendo-me presente o requerim·Jnto om qne o Pro
Vüllor e 1v1o3arios da Casa da Mis)ricordia da Bahi t me suppli
caram a graça de confirmar os privilegios concedido..; ú mesma 
casa, pelos Alvarás de lO de Outubro de 1516, de Janeiro do 1599, 
e de D~~zemlJro de l 638, para que a fé do Escrivão da Mesn, d<t 
dita C<\Srt seja reconhecida em tocla o qualquer parte, om tudo o 
que á mesma casa pJrtencer, pois que a Junta da Fazewla. 
daquella Capitania duvidou pagar o quartel ll<t esmola elos 
Expostos, por n;lo it· a pro?urJ.ção que elles clão para esse tim, 
reconhecida por Tabellião, apczar do ir ella rcconhccilla pelo seu 
Escri.vilo, em virtud ~ elos citados Alvarás; conformando-mo, por 
minha immeclin.ta resolução de 18 tle SeV~mbro deste anno, com 
o parecer d:t Mesa do meu Desemllargo do Paço, em que foi ou
vido o Desembargador Procurador da minha Real Coróa e Fa
z:)JF!n; precedmdo informaçio do Desembargador do Paço, Chan
ccller da R~~laç'Lo daquelht Cidade: Hei por bem confirnmr, como 
por esta confirmo, o privilegio outorgado pelos sobr2clitos Al
varás á Casa da Miso;ricordia d<t Bahia, de poder o Escrivão da 
Mesa, fazor puhlico em todas as E~taçõ~~s da Administração Pu
blica, em todos os nJgocios que á dita casrt pertencermn. E 
mando aos Ministros, Justiças, e mais pessoas a quem estrL for 
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mostrada, a cumpram e guardem, e façam muito inteiramente 
guardar e cumprir como nella se contém, a qual valerá posto 
que o seu e:ffeito dure por mais de um anno, sem emba~go ua 
Ord. do liv. 2° tit. 4° em contrario. El-Rei Nosso Senhor o 
mrtndou por seu especial mandado pelos Ministros abaixo assi
gnados, do sou Conselho e seus Desembargadores do Paço. João 
Pedro Maynard d' A:ffonseca e Sá a fez no Rio de Janeiro a 28 
de Novembro rle 1817. Bernardo José de Souza Lobato e fez 
escrever.- Monsenhor Alnzeida.- Bernardo Jose da Cunha Gus
mão de Vasconcellos. 

N. 49. - REINO. -PROVISÃO DA REAL JUNTA DE COMMERCIO 
AGRICULTURA, FABRICAS E NAVEGAÇÃO DE 29 DE NOVEMBRO DE 
1817 

Declnra a verdadeira intelligoncia do ,1 lvari de 1J do Julho rle i809 sobre a 

contrihuição que devem pagar os volumes exportados. 

D. João, por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portug-al 
B_razil e Algarves etc. Faço saber aos que esta provisão 
VIrem, que sendo-me prasenit3 om consulta da Real Junta do 
Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste Reino do 
Brazil e Domínios llltramarinos, pela representação que lhe 
fizera o Recebedor Thesoureiro nesta Côrte (las contribuições 
applicadas para o cofre, que a mesma Real Junta administra, 
que potlht vir em duvida em consequencia de mudança da. capa, 
se a disposição do Alvari de 15 de Julho de 1809 comprehendia 
tambem o assucar ora exportado em barricas ou saccos, e 
o algodão em r<tmít avolumado em broacas de coueo : Fui ser
vido em attenção a S8rem destinadas taes contribuições para 
melhoramentos e boneficio do Commercio, Agricultura, Fabricas 
e Navegação, e conformando-me com o parecer da sobredita con
sulta por minha immediaht e real resolução de 23 de Outubro 
deste anno, rle ordenar como por esta ordeno, em declaração do 
ref0riclo Alvari de 15 de Julho rle 1809, que, ou se faça a expor
tação do vssucar em caixas, f_:chos, ou de qualquer outro modo 
:t.condicionado, se pDguem ~empre as contribuições conforme o 
mesmo alvará; quanto dos fechos e caixas á sahida dos Tra
piches, e quanto das barricas e suecos que a elles não vão, se 
paguem ao acto de se embarcarem, sendo destinado o assucar 
para exportação, regulamlo-se até 20 arrobas como fechos, e de 
20 arrobDs para, cima a.té 40 como caixas: bem assim que cada 
volume de algodão em rama que embarcar para o íim de se 
exportar, ou sej~t o algodão coberto com broacas rle couro, ou 
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saccas, ou com qualquer outro envoltorio, pague os 100 réis 
estabelecidos no alvará, cumprindo-se esta provisão como nelht 
se contém e declara, sem duvida, nem embaraço algum. El-Rei 
Nosso Senhor o mandou 11or seu especial mandado pelos Mi
nistros ab<tixo assignados, Deputados <lo dito Tribunal. Braz 
Martins da Costa Passos a fez no Rio do Janeiro aos 29 de No
vembro de 1817, Manoel Moreira ele Figueiredo a fez escrever o 
assignou.- Leonardo Pinheiro de Vasconcellos.- Manoel Moreira 
de Figueiredo. 

N. 50.- REINO.- PROVISÃO DA MESA DO DESEMBARGO DO PAÇO 

DE 6 DE DEZEMBRO DE 1817 

Marca os limites entre os districtos e jurisdicc.;ões das Villas do Recife e Olinda 

da Capitania de Pernambuco. 

D. J o~o por graça de Deus, H.ei do Reino Unido do Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós, Ouvidor da. Comarca. 
do Recife que, sendo-me presente em requerimento do Bacharel 
José Pedro da Costa Barradas, sendo Juiz de Fórc"t dessa Villa, 
a necessidade de lho assignar um termo conveniente e fixo para 
terminar as questões, a que deu causa a desmembração da sua 
Va,ra com a CI"eação da outra Comarca de Olinda, sobre dever-lhe 
ou não pertencer o bairro da Boa Vista, o qual, separado 
apenas pela ponte sobre o rio Capiberibe, é continuado com as 
ruas da sobredita villa ; e attendendo ao que sobre esta materia, 
com informação do Governador e Capitão Genual, respondeu o 
Desembargador Procurador da minlm Real Corôa e Fazenda, o 
ao mais que se me expoz em consulta da Mesa do meu Desem
bargo do Paço, com cujo pare~er houve por hem conformar-me 
por immedia,ta Resolução minha de 16 de Outubro deste anno: 
Fui servido ordenar que ao Districto e jurisdicção da Villa do 
Recife fiquem pertencendo, e desde logo desmembrados do termo 
o jurisdicção de Olinda, a pequena povoação dos Affogados, e o 
bairro e povoação da Boa Vista, o qual terá por limites aquelles 
mesmos que lhe assignou a Camara de Olinda para o lançamento 
da decima, que é do sitio do Capitão Manoel Ferreira Muniz 
pela estrada que o circumda, e o de José Vaz Salgado até a es
trada real que vem de Olinda, por esta até a Soledade a en
contrar a estrada que vai para o interior, seguindo por ella a 
passar pelo Manguinho, pela Igreja dos Aftiictos, pela Cruz das 
Almas, e pela estrada que vai ao açude do engenho .Monteiro 
á margem do Capiberibe, por est~ acima até o termo da Villa 
do Páo d'Alho. E por isso mando-vos que façais a demarcação 
de todos estes limites, collocando os marcos competentes, e 
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remettendo os autos uella ao Juiz de Fóra e Officiaes da Camam 
da mencionada Villa do Recife, para se guardarem no archivo 
della, dando-me depois conta de assim o haverdes praticado. 
El-Rei Nosso Senhor o mandou por seu especial mandado pelos 
Ministros abaixo assignados, do seu Conselho, e seus Desem
bargadores do Paço. João Pedro Maynard d' A ffonseca, e Sá a 
fez no Rio do Janeiro aos 6 de Dezembro de 1817. Bernardo 
José de Souza Lobato a fez escrever.- Monsenhor Almeida.
Josd de Oliveira Pinto Botelho e Jl1osqueira. 

N. 51.- REINO.- PROVISÃO DA MESA DO DESEMBARGO DO PAÇO 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1817 

Confirma o imposto que a Camara de Villa da Fortaleza estabeleceu sobre a 
aguardente que entrar na mesma villa. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber a vós, Governador da Capi
tania do Ceará, que sendo-me presente a informação que destes 
sobre a representação da Camarada Villa da Fortaleza de l de 
Agosto de 1810, e o mais que a seu respeito se me expoz em 
consulta da Mesa do meu Desembargo do Paç"o, em que foi ou
vido o Desembargador Procurador da minha Real Corôa e Fa
zenda, com cujo parecer, houve por bem conformar-me por 
minha immediata e Real Resolução de 23 de Outubro deste anno: 
Fui servido confirmar a contribuição de 4$000 por cada pipa de 
aguardente da terra que na dita villa entrar, ou proporcional
mente por cada barril ou outra vasilha do mesmo genero, na 
fórma que se accordou no Termo de Vereação celebrado em 8 de 
Janeiro de 1814, pelo tempo que durar a obra da Cadeia, e das 
casas do mercado publico; não se tratando por agora da abolição 
das outras contribuições, nem da ampliação desta por tempo 
indefinido como propuzestes, o que só poderá ter logar em tempo 
competente, sendo novamente ouvida a Camara, nobreza, e povo. 
E sou outrosim servido ordenar-vos que prosigais nas diligencias 
previas, de que na dita informação vos lembrastes, para me 
informardes sobre o plano e meios que forem mais convenientes 
e adequados para augmentar o patrimonio de todas as Camaras 
dessa Capitania. Cumpri-o assim. El-Rei Nosso Senhor o man
dou por seu especial mandado pelos Ministros abaixo assigna
dos, do seu Conselho e seus Desembargadores do Paço, João 
Pedro Maynard d' A:tfonseca e Sá a fez no Rio de Janeiro a 6 
de Dezembro de 1817. Bernardo José de Souza Lobato a fez 
escrever.- Monsenhor Miranda.- Jose de Oliveira Pinto Botelho 
e Mosqueira. . .. 

c/ /\/\/~~4~;'· I , (<-)"' . .·"'f.,.-?. 
'~··· ~ 

\: "" * h 
{J . ry:, A 

~~)~~L~.~\)~·6 . 


	decisões - 1817.pdf
	legimp-D_66
	legimp-D_67
	legimp-D_68
	legimp-D_69
	legimp-D_70
	legimp-D_71
	legimp-D_72
	legimp-D_73
	legimp-D_74
	legimp-D_75
	legimp-D_76
	legimp-D_77




